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DECRETO Nº 1.000/2010 
 
 
 

CONVOCA A 1ª CONFERÊNCIA DAS 
CIDADES DO MUNICÍPIO DE 
FELIXLÂNDIA E NOMEIA COMISSÃO 
TEMPORÁRIA PARA CONSTITUIÇÃO 
DO CONSELHO DA CIDADE E 
PREPARATÓRIA PARA A REALIZAÇÃO 
DA CONFERÊNCIA DA CIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O prefeito do município de Felixlândia, MG, no uso de suas 
atribuições contidas na Lei Orgânica e; 
 
  Considerando o Decreto Estadual sem número de 18/08/2009 
que convoca a 4ª Conferencia Estadual das Cidades e dá outras 
providências, DECRETA: 
 
  Artigo 1º - Fica convocada a 1ª Conferência das Cidades do 
Município de Felixlândia, a se realizar no dia 28 de janeiro de 2010, como 
etapa preparatória da 4ª Conferência Nacional das cidades, com os 
seguintes objetivos: 
   I – apresentar o Projeto de Lei de Criação do Conselho 
Municipal da Cidade; 
   II – eleger os delegados que representarão o Município 
na Conferência Estadual. 
 
  Artigo 2º - A 1ª Conferência das Cidades adotará o seguinte 
temário “Avanços, Dificuldades e Desafios na Implementação da Política 
de Desenvolvimento Urbano”. 
   Parágrafo único: O tema deverá ser desenvolvido de 
modo a articular e integrar as diferentes políticas urbanas. 
 
  Artigo 3º - A 1ª Conferência será composta de mesas de 
debates, painéis, grupos de debate e plenária. 
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  Artigo 4º - A 1ª Conferência Municipal produzirá um relatório 
final, a ser encaminhado ao Departamento de Ação Comunitária que 
promoverá sua publicação e divulgação. 
 
  Artigo 5º - Para realização da Conferência Municipal é 
nomeada uma Comissão da Cidade Temporária para constituição do 
Conselho Municipal e Preparatória da Conferência com a participação do 
poder Público Executivo Municipal.  
 
  Artigo 6º - Ficam nomeados para compor a Comissão 
Temporária para Constituição do Conselho Municipal da Cidade e 
Executória da Conferencia Municipal das cidades os membros: 
 
- Ivana Maria Borba; 
- Bianca Karoline Deschanps de Araújo; 
- Carolina Maria Souza Mendes; 
- Giseuda Vieira Lima; 
- Leidélia Teixeira Villefot; 
- Renata D’arc Coura 
- José Alberto Mendes; 
- Maria Luíza Teixeira; 
- Lorival Gomes de Oliveira. 
 
   §1º - A Comissão será presidida pelo membro José 
Alberto Mendes. 
   § 2º - A Comissão deverá concluir seus trabalhos até o 
dia 30 de janeiro de 2010. 
 
  Artigo 7º - Caberá a Comissão Preparatória Municipal, de 
acordo com o artigo 25 do Regimento da 4ª Conferência das Cidades de 
Minas Gerais: 
   I – Definir o Regimento da Conferência Municipal, 
respeitada as diretrizes e as definições do Regimento da 4ª Conferencia, 
bem como a proporcionalidade da população e dos segmentos contendo 
os critérios previstos no artigo 25 do citado Regimento. 
   II – Criar um grupo de trabalho de mobilização que 
desenvolverá atividades de sensibilização e adesão dos municípios a 
Conferência Estadual; 
   III – Definir data, local e pauta da Conferência 
Municipal; 
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   IV – Enviar informações a Coordenação Executiva 
Estadual, que promoverá sua publicação e divulgação até 10 (dez) dias 
após a sua realização. 
  Parágrafo único – Os casos omissos e conflitantes deverão ser 
decididos pela Comissão Temporária Municipal. 
 
  Artigo 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 11 de janeiro de 2009. 
 

Marconi Antônio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.001/2010 
 
 
 

OUTORGA PERMISSÃO DE LINHA DE 
TRANSPORTE COLETIVO DA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA AO 
POVOADO DE JENIPAPO 

 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Marconi Antonio da Silva, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 254 da Lei 
Orgânica do Município, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica concedido à Empresa AILTON PINHEIRO CHAVES 
– ME, pessoa jurídica, CNPJ sob o nº 06195338/0001-77, com sede à Rua 
Major Galdino, 25, Bairro Capitão Custódio - Felixlândia/MG., a permissão 
para exploração da Linha de Transporte Coletivo Urbano, ligando a sede 
do Município à comunidade de Jenipapo. 
   Parágrafo único.  A descrição da referida Linha tem o 
seguinte itinerário: Centro de Felixlândia ao Bairro Ribeirão do Bagre; 
retorno ao Centro e deste ao Bairro Pioneiro; novo retorno ao Centro e 
passando pelo Bairro Vila de Fátima alcançando a BR-040–sentido Brasília, 
até a entrada da estrada para o povoado de Jenipapo, indo até a empresa 
Green Slate e desta seguindo até o povoado do Jenipapo; a partida do 
Centro de Felixlândia ocorrerá às 05:30 horas; e, a partida do povoado de 
Jenipapo, ocorrerá às 17:00 horas, durante toda a semana, com cobrança 
de tarifa única. 
 
  Art. 2º - A presente permissão se dá em caráter precário, 
vigorando da presente data até 31/12/2010. 
 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 20 de janeiro, 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretário Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.002/2010 
 
 
 

OUTORGA PERMISSÃO DE LINHA DE 
TRANSPORTE COLETIVO DA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA AO 
POVOADO DE MUCAMBINHO 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Marconi Antonio da Silva, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 254 da Lei 
Orgânica do Município, DECRETA: 
 
  Art. 1º. Fica concedido à Empresa EXPRESSO RIBEIRO LEITE 
LTDA., pessoa jurídica, CNPJ sob o nº 04975372/0001-94, com sede à Rua 
Padre Carolino, 145, Bairro Capitão Custódio - Felixlândia/MG., a 
permissão para exploração da Linha de Transporte Coletivo , ligando a 
sede do Município à comunidade de Mucambinho. 
 
  Parágrafo único.  A descrição da referida Linha tem o seguinte 
itinerário: Povoado do Mucambinho, Marmelada até o Centro de 
Felixlândia e vice-versa; a partida do Mucambinho ocorrerá às 07:30 
horas; e, a partida de Felixlândia, ocorrerá às 15:00 horas, às segundas, 
quartas e sextas-feiras, com cobrança de tarifa . 
 
  Art. 2º - A presente permissão se dá em caráter precário, 
vigorando da presente data até 31/12/2010. 
 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 20 de janeiro, 2009. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretário Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.003/2010 

 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, 
PARA EFEITO DE DESAPROPRIAÇÃO O 
IMÓVEL QUE MENCIONA 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia-MG., no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei orgânica do Município, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para efeito de 
desapropriação a ser efetuada mediante acordo ou judicialmente, uma 
faixa de terras, a ser desmembrada de área maior, com área total de 6000 
M2 (seis mil metros quadrados) de propriedade do Sr. Vicente Expedito 
Martins Filho, confrontando-se à direita, à esquerda e nos fundos  com 
terreno de propriedade do mesmo proprietário e pela frente com a rua 
Jovenita Rodrigues de Freitas, avaliado no valor de R$135.000,00 (cento e 
trinta e cinco mil reais). 
 
  Art. 2º - A desapropriação de que trata o presente decreto, 
destina-se a construção de 30 casas populares, dentro do programa 
“Minha Casa, minha vida”. 
 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 25 de janeiro de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretário Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.004/2010 
 
 
 

ESTABELECE NORMAS E CONDIÇÕES 
PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS E 
PARTICULARES DURANTE OS FESTEJOS 
DO CARNAVAL/2010 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e, 
  
  Considerando a necessidade do controle do comércio 
ambulante das vias e logradouros públicos e particulares durante os 
festejos do Carnaval/2010, no período de 12 a 18 de fevereiro de 2010, 
 
   DECRETA: 
  
  Art. 1º - É permitido o comércio ambulante durante os 
festejos do Carnaval/2010 na Praça Padre Felix, na via, abaixo do passeio. 
   § 1º - Os limites de início e término dos locais definidos 
no caput serão demarcados por obstáculos físicos instalados pela 
Prefeitura Municipal de Felixlândia. 
   § 2º - Os vendedores ambulantes não licenciados para o 
período do Carnaval/2010, que estejam exercendo a  atividade, ficarão 
sujeitos às penalidades previstas no art. 5º deste Decreto. 
   § 3º - Os vendedores ambulantes regularmente 
licenciados deverão desocupar o logradouro público descrito no caput até 
o dia 18 de fevereiro de 2010, até às 12 horas (meio dia). 
  
  Art. 2º - Para o exercício do comércio de ambulantes será 
cobrado o preço pela utilização de espaços públicos na forma e valores 
seguintes: 
   I – as barracas serão comercializadas a R$ 50,00 
(cinqüenta reais), o metro linear não sendo permitida a colocação de 
mesas e/ou cadeiras; 
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   II – as áreas em terreno particular serão 
comercializadas a R$ 40,00 (quarenta reais) o metro linear, sendo 
expressamente proibida a colocação de mesas e/ou cadeiras. 
   III - ambulantes de carrinho de cachorro-quente e 
outros comestíveis, será cobrada a taxa de R$ 45,00 (quarenta e cinco 
reais), até um metro e meio em área previamente determinada pela 
fiscalização; 
   IV – ambulantes de algodão doce, pipoca e balão R$ 
20,00 (vinte reais). 
   V - ambulantes de rede, chapéu, taças R$ 50,00 
(cinqüenta reais). 
   VI – demais ambulantes será cobrada a taxa de R$ 
25,00 (vinte cinco reais) 
  § 1º - O comércio dos bares e restaurantes estabelecidos na 
Praça Padre Felix que durante os festejos do Carnaval/ 2010 explorarem o 
comércio de bebidas, salgados e refeições, shows, danças e atividades 
correlatas não estão sujeitos ao pagamento do preço pela utilização. 
  § 2º - A comercialização dos espaços será a partir do dia 10 de 
fevereiro de 2010, no horário de 08 às 18 horas, na sede da Prefeitura 
Municipal de Felixlândia, no setor de cadastro, na Rua Menino Deus, nº. 
86, centro. 
 
  Art. 3º - Do alvará de funcionamento deverão constar os 
seguintes elementos essenciais, além de outros que forem estabelecidos: 
   I - nome ou denominação sob cuja responsabilidade 
funciona o comércio ambulante; 
   II - número de inscrição, CPF; 
   III - valor pago e a respectiva metragem. 
 
  Art. 4º - É vedado qualquer sistema de som mecânico ou 
música ao vivo, dentro da área delimitada para a realização do 
Carnaval/2010, com exceção do expressamente autorizado pela Prefeitura 
Municipal. 
   Parágrafo único - A não observância da proibição acima 
implicará na apreensão dos instrumentos ou mecanismo de som até o 
final dos festejos do Carnaval/2010. 
 
  Art. 5º - As infrações serão punidas com as seguintes 
penalidades: 
   I - multa de 100% (cem por cento) sobre o valor do 
preço cobrado pela utilização do espaço público; 
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   II - apreensão de mercadorias e recipientes; 
   III - fechamento do estabelecimento se for o caso. 
 
  Art. 6º - As multas deverão ser pagas até o dia 18 de fevereiro 
de 2010. 
   § 1º - As mercadorias apreendidas serão armazenadas 
na Prefeitura Municipal de Felixlândia, onde permanecerão até o 
pagamento da multa, no prazo previsto no “caput” deste artigo. 
   § 2º - Não recolhida à multa no prazo legal, as 
mercadorias serão leiloadas, obedecidas às normas da legislação 
pertinente. Havendo mercadorias perecíveis, as mesmas serão doadas às 
instituições de caridade, hospitais ou asilos, a critério da Administração 
Pública. 
 
  Art. 7º - É vedado aos vendedores ambulantes, sob pena de 
multa e apreensão de mercadorias: 
   I - estacionar em vias públicas e outros logradouros fora 
dos locais previamente determinados pelos fiscais da Prefeitura; 
   II - impedir ou dificultar o trânsito nas vias públicas ou 
outros logradouros; 
   III - transitar pelos passeios ou vias públicas, 
conduzindo cestas, carrinhos e outros volumes; 
   IV - utilizar veículos automotores não adaptados para a 
respectiva atividade para a venda de comestíveis. 
  Parágrafo único – Os ambulantes autorizados a comercializar 
bebidas em geral no Carnaval/2010 somente poderão comercializar 
bebidas em recipientes de lata ou plástico, ficando expressamente 
proibida a venda do produto em garrafa de vidro. 
 
  Art. 8º - Os critérios estabelecidos neste Decreto são 
aplicáveis exclusivamente aos festejos carnavalescos de 2010, não 
abrangendo a quaisquer outros eventos que venham a ser realizados.  
 
  Art. 9º - Os servidores posteriormente designados pelo Setor 
de Fiscalização para desenvolver medidas de polícia administrativa e 
fiscalização durante o evento, são autoridades para lavratura de auto de 
infração, na forma do artigo 1º da Lei 1.697/2009.  
 
  Art. 10 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 17 de fevereiro de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretário Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.005/2010 
 
 
 

DISPÕE SOBRE NORMAS PARA 
COMPRAS E CONTRATAÇÕES DO 
MUNICIPIO 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Marconi Antonio da Silva, 
no uso de suas atribuições legais e, 
 
  Considerando que o município atravessa um momento de 
crise financeira, sendo necessário o corte e adequação de algumas 
despesas, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica decretado que a partir do dia 15 de fevereiro de 
2010, não serão recebidas nesta prefeitura, nenhuma Nota Fiscal de 
compra e/ou serviços, sem que a mesma tenha sido autorizada 
antecipadamente, através de requisição escrita, pela chefe do 
Departamento  de compras, Sra. Lidia Eliete Araújo . 
 
  Art. 2º - O Executivo Municipal não reconhecerá nenhuma 
compra ou prestação de serviços, que não esteja com a assinatura da 
referida servidora na requisição.  
 
  Art. 3º - Os demais servidores deste município, detentor de 
quaisquer que seja o cargo, estão proibidos de autorizar e/ou executar 
qualquer compra e/ou contratar qualquer serviço, por menor ou mais 
importante que possa lhe parecer. 
 
  Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 03 de fevereiro de 2010. 
 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.006/2010 
 
 

FIXA JORNADA DE TRABALHO DOS 
SERVIDORES CIVIS DO MUNICÍPIO DE 
FELIXLÂNDIA-MG., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÂNCIAS 

 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo artigo 48 da 
Lei 1.096 de 18/09/90 – Estatuto dos servidores civis do município e, 
  Considerando a necessidade de estruturar os serviços 
administrativos da Prefeitura Municipal, DECRETA: 
 
  Art. 1º - O horário de atendimento ao público da sede 
administrativa da Prefeitura Municipal de Felixlândia, será das 12:00 às 
17:00 horas, de segunda a sexta-feira.  
 
  Art. 2º - O horário de funcionamento dos serviços 
administrativos internos  será das 08:00 às 11:00 horas. 
   Parágrafo único – O não cumprimento do horário de 
serviço interno, poderá excepcionalmente ser autorizado, exclusivamente, 
pelo Prefeito Municipal. 
 
  Art. 3º - Permanece inalterada a jornada de trabalho dos 
servidores municipais que possuem carga horária especial e diferenciada. 
 
  Art. 4º - A fixação da jornada de trabalho determinada não 
gera qualquer direito futuro aos servidores municipais. 
 
  Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, passando a produzir efeitos a partir de 22 de fevereiro de 
2010. 
 
  Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 11 de fevereiro, 2010. 
 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.007/2009 
 
 
 

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e, 
  
  Considerando os festejos carnavalescos; 
  Considerando que tanto as repartições federais e estaduais 
neste período suspendem seus expedientes;  
  Considerando também que o Município se une a todos pela 
ocasião dos festejos carnavalescos; 
 
  DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo na Prefeitura 
Municipal de Felixlândia, no período do dia 15 de fevereiro de 2010 até o 
dia 17 de fevereiro de 2010. 
 
  Art. 2º - Quanto aos serviços essenciais fica a critério de cada 
Chefe de Departamento a determinação do expediente. 
 
  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação por afixação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 12 de fevereiro de 2010. 
 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.008/2010 
 
 
 

ALTERA DECRETOS 964/2009 e 
980/2009 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Estado de Minas Gerais, 
no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 
Considerando a necessidade de substituição de um membro- facilitador 
técnico, DECRETA:  
 
  Art. 1º - Fica substituído o membro Dra. Camila Martins 
Rodrigues Modesto, pelo facilitador técnico Dr. Ricardo Pinheiro Gomide. 
 
  Art. 2º - Fica substituído o membro Dra. Gabriela Alves de 
Lima – Enfermeira por Dra. Lilian Apolinário Costa – Enfermeira. 
 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 01 de 
fevereiro de 2010. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 12 de fevereiro, 2009. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretário Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.009/2010 
 
 
 

PROJETO PADRÃO DE CASA POPULAR 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 260, em sua íntegra, da Lei 
Orgânica do Municipal, DECRETA: 
 
  Art. 1º.  Fica o Departamento de Administração e Finanças do 
Município, através do Setor de 
Cadastro e Fiscalização autorizado a fornecer a pessoas carentes do 
Município, Planta e a  
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do Projeto Padrão de Casa 
Popular. 
 
  Art. 2º. A Prefeitura Municipal elaborou e disponibiliza 04 
(quatro) projetos padrões, de acordo com as normas técnicas do 
CREA/MG, para construção de casas com até 60 m² (sessenta metros 
quadrados) de área construída, ficando os mesmos assim identificados: 
   I - Projeto Padrão de Casa Popular nº 01 (Planta e 
ART anexas), com área construída de 35,00 m² (trinta e cinco metros 
quadrados); 
   II - Projeto Padrão de Casa Popular nº 02 (Planta e 
ART anexas), com área construída de 40.60 m² (quarenta vírgula sessenta 
metros quadrados); 
   III - Projeto Padrão de Casa Popular nº 03 (Planta e 
ART anexas), com área construída de 50,97 m² (cinqüenta vírgula noventa 
e sete metros quadrados); 
   IV - Projeto Padrão de Casa Popular nº 04 (Planta e 
ART anexas), com área construída de 59,12 m² (cinqüenta e nove vírgula 
doze metros quadrados). 
 
  Art. 3º. Para ter direito à concessão do objeto deste Projeto, a 
renda familiar do cidadão não poderá ultrapassar o valor de 02 (dois) 
salários mínimos mensais. 
   Parágrafo único: Caso o cidadão não consiga comprovar 
sua renda familiar mensal, sua carência deverá ser atestada por 
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funcionário competente do Departamento de Ação Social da Prefeitura 
Municipal, através de sindicância. 
 
  Art. 4º. O cidadão deverá comprovar junto à Prefeitura 
Municipal a posse ou a propriedade do imóvel onde irá construir a casa 
que pleitear e estar quites com a Fazenda Municipal. 
 
  Art. 5º. O Setor de Cadastro e Fiscalização da Prefeitura 
Municipal, montará o devido procedimento administrativo com 
numeração crescente, devidamente autuado e numerado e que deverá 
ser instruído com os seguintes documentos: 
   I - Requerimento do interessado devidamente 
instruído com documento de propriedade ou posse do terreno e 
manifestação de qual Projeto deseja construir; 
   II - Comprovação de renda familiar mensal ou 
atestado emitido pelo Departamento de Ação Social da Prefeitura 
Municipal; 
   III - Cópia do Projeto, devidamente preenchido; 
   IV - Cópia da ART; 
   V - Termo de Dispensa de Responsabilidade Técnica 
e Execução; 
   VI - Termo de Responsabilidade de Execução do 
Projeto de acordo com a Planta; 
   VII - Pagamento de Taxa de Licença para Construção. 
 
  Art. 6º. O beneficiário do Projeto Padrão deverá manter na 
obra a cópia do Projeto e ART para fins de fiscalização. 
 
  Art. 7º. Fica revogado expressamente o Decreto nº 835 de 01º 
de março de 2005. 
 
  Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Felixlândia, 02 de março de 2.010. 
 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.010/2010 
 
 
 

CONVOCA A 3ª CONFERÊNCIA  
REGIONAL  DE  ESPORTE   DOS   
MUNICÍPIOS   DO  LAGO  DE TRÊS 
MARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Estado de Minas Gerais, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do artigo 78, 
combinado com a alínea I, do inciso I do artigo 105 da Lei Orgânica 
Municipal, e tendo em vista o Decreto Presidencial de 21 de janeiro de 
2004 suas regulamentações e de acordo com a 3 ª Conferência Estadual 
do Esporte, 
 
  DECRETA: 
 
  Artigo 1°: Fica convocada a 3 ª Conferência Regional do 
Esporte dos Municípios do Lago de Três Marias, compreendendo os 
municípios relacionados no parágrafo único deste artigo, a realizar-se no 
dia 18 de março  do corrente ano, no Centro de Convenções da SEMEC 
(antigo Três Marias Tênis Clube), na cidade de Três Marias – Minas Gerais. 
   Parágrafo Único. Municípios envolvidos na Conferência: 
   a) Felixlândia;      
  b) São Gonçalo do Abaeté; 
  c) Três Marias. 
 
  Artigo 2º: A 3 ª Conferência Regional de Esporte dos 
Municípios do Lago de Três Marias terá como objetivo avaliar a Política do 
Esporte, bem como definir diretrizes e prioridades para sua 
implementação e desenvolverá seus trabalhos a partir do lema: “ POR UM 
TIME CHAMADO BRASIL” e do tema: “PLANO DECENAL DO ESPORTE E 
LAZER 10 PONTOS EM 10 ANOS PARA PROJETAR O BRASIL ENTRE OS 10 
MAIS”. 
 
  Artigo 3º: A Comissão de Felixlândia terá a seguinte 
composição: 
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   a) Leidélia Teixeira Villefort – Chefe do 
Departamento de Cultura e Turismo – Membro titular; 
   b) Bianca Karoline Deschamps de Araújo – Chefe do 
Departamento de Ação Comunitária – Membro Suplente; 
   c) Elimeire Mendes Soares – Gestora Escolar – 
Membro Titular; 
   d) Stella Maris Lopes de Menezes – Gestora Escolar 
– Membro Suplente. 
 
  Artigo 4º: A 3 ª Conferência Regional de Esporte dos 
Municípios do Lago de Três Marias será presidida pelo Prefeito Municipal 
de Três Marias, e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo seu 
substituto legal. 
 
  Artigo 5º: O Regimento disporá sobre a organização e 
funcionamento da 3ª Conferência Regional de Esporte dos Municípios do 
Lago de Três Marias, inclusive sobre o processo democrático de escolha 
dos seus delegados. 
 
  Artigo 6º: Caberá à 3ª Conferência Regional de Esporte dos 
Municípios do Lago de Três Marias, elaborar, aprovar, divulgar e zelar pelo 
cumprimento do regulamento e regimento da etapa, em harmonia com as 
normas estabelecidas pelo regulamento geral. 
 
  Artigo 7º: As despesas com a realização da 3ª Conferência 
Regional de Esportes dos Municípios do Lago de Três Marias correrão por 
conta dos recursos orçamentários dos municípios participantes. 
 
  Artigo 8º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Artigo 9º: Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 11 de março de 2010. 
 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.011/2010 
 
 
 

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO 
AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e, 
  
  Considerando que tanto as repartições federais e estaduais 
neste período suspendem seus expedientes;  
  Considerando também que o Município se une a todos pela 
ocasião da semana santa; 
 
  DECRETA:  
 
  Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo na Prefeitura 
Municipal de Felixlândia, no dia 01º de abril de 2010. 
 
  Art. 2º - Quanto aos serviços essenciais fica a critério de cada 
Chefe de Departamento a determinação do expediente. 
 
  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação por afixação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 30 de março de 2010. 
 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.012/2010 
 
 
 

FIXA O PREÇO PELA CESSÃO DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TRANSITÓRIOS A 
PARTICULARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o artigo 112 da Lei Orgânica do 
Município, e 
 
  Considerando a carência dos Munícipes em contratar 
prestação de serviços mais usuais para caminhão e máquinas como 
limpeza de lote, conserto de estrada, e outros, DECRETA: 
 
  Artigo 1º - Fica fixado em R$50,00 (cinqüenta reais) o valor da 
hora para prestação de serviços transitórios a particulares com máquinas 
pertencentes ao patrimônio do município. 
 
  Artigo 2º - Fica fixado em R$25,00 (vinte e cinco reais) o valor 
da hora para prestação de serviços transitórios a particulares com 
caminhões pertencentes ao patrimônio do município. 
 
  Artigo 3º - As máquinas e caminhões utilizadas nos serviços só 
poderão ser operadas e dirigidas por profissionais que pertençam ao 
quadro de servidores do município ou que mantenham contrato de 
prestação de serviço.   
 
  Artigo 4º - A cessão de máquinas e caminhões só poderão ser 
feitas sem que haja prejuízo para os trabalhos do município. 
 
  Artigo 5º - As enumerações previstas nos artigos 1º e 2º serão 
recolhidas previamente aos cofres municipais através de guia própria. 
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  Artigo 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
Publicação, por afixação 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 30 de março de 2010. 
 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.013/2010 
 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia – Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições e, 
 
  Considerando as dificuldades financeiras enfrentadas pelo 
município de Felixlândia, a exemplo de todos os municípios brasileiros, em 
virtude da queda do repasses governamentais aos municípios, 
  Considerando que o feriado de 21 de abril, quarta-feira, torna 
os dias seguintes improdutivos e sem muita demanda, DECRETA: 
 
  Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo nos Serviços 
internos Municipal na sede da Prefeitura Municipal de Felixlândia/MG., o 
dia 22 e 23  de abril de 2010. 
 
  Art. 2° - Os servidores do Departamento de Saúde e do Setor 
de Limpeza Urbana e Departamento Municipal de Educação, obedecerão 
às escalas de plantão de suas respectivas chefias, bem como o calendário 
escolar. 
 
  Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 15 de abril de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.014/2010 
 
 
 

REGULAMENTA A EXECUÇÃO DOS 
PROGRAMAS SOCIAIS DO PROJOVEM 
E DO PETI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE FELIXLÂNDIA E OFICINAS DO CRAS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Estado de Minas Gerais, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea a, do inciso I do 
artigo 105 da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista a Lei 11692 de 
10/06/2008 que  dispõe sobre o Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
- Projovem, instituído pela Lei 11.129, de 30 de junho de 2005; altera a Lei 
10.836, de 9 de janeiro de 2004; revoga dispositivos das Leis nos 9.608, de 
18 de fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de outubro de 2003, 10.940, de 27 
de agosto de 2004, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, de 23 de 
setembro de 2005; e dá outras providências, 
 
  DECRETA: 
 
  Artigo 1°: Para a execução do Programa Nacional de Inclusão 
de Jovens – PROJOVEM deverá ser realizado a contratação de profissionais 
ou o aproveitamento de servidores do quadro efetivo do Município para 
atuarem como Orientador Social ou como Facilitador social. 
   Parágrafo primeiro: No computo das horas da execução 
do programa fica estabelecido que será de 2,5 (duas hora e meia) horas 
por dia, sendo 12,5(doze horas e meia) horas por semana, sendo  a 48 
(quarenta e oito) semanas por ano, sendo 600(seiscentas) horas por ano e 
1200 (hum mil e duzentas) horas em dois anos. 
  I- O Orientador Social deverá ser um  profissional 
habilitado em magistério ou na sua falta em normal superior ou outra 
graduação a nível de terceiro grau, que ficará responsável  pelo 
desenvolvimento de atividades pedagógicas de forma lúdica, atividades 
artísticas que favoreçam a sociabilidade e trocas culturais, a reinserção 
dos jovens no sistema educacional, garantir a convivência familiar; 
   a- A carga  horária do Orientador Social será de 10 
horas por semana, sendo 02 horas por dia de trabalhos diretos com os 
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adolescentes, ficando estabelecido que haverá 04 horas semanais 
destinadas ao planejamento e às reuniões. 
  II- O Facilitador Social deverá ser um  profissional 
habilitado em magistério ou na sua falta em normal superior ou outra 
graduação a nível de terceiro grau, que ficará responsável  pelo 
desenvolvimento de atividades  esportivas e de recreação; 
   a- A carga  horária do Facilitador Social será de 05 
horas por semana, sendo 2 hora e trinta minutos por dia de trabalhos 
diretos com os alunos, ficando estabelecido que haverá 03 horas semanais 
destinadas ao planejamento e às reuniões. 
 
  Artigo 2°: Para a execução do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil – PETI deverá ser realizado a contratação de profissionais 
ou o aproveitamento de servidores do quadro efetivo do Município para 
atuarem como Monitor Pedagógico ou como Monitor esportivo. 
   Parágrafo primeiro: No computo das horas da execução 
do programa fica estabelecido que será de 2,5 (duas hora e meia) horas 
por dia, sendo 14(quatorze horas) horas por semana, sendo  a 48 
(quarenta e oito) semanas por ano, sendo 600(seiscentas) horas por ano e 
1200 (hum mil e duzentas) horas em dois anos. 
  I. O Monitor Pedagógico deverá ser um  profissional 
habilitado em magistério ou na sua falta em normal superior ou outra 
graduação a nível de terceiro grau, que ficará responsável  pelo 
desenvolvimento de atividades pedagógicas de forma lúdica, atividades 
artísticas que favoreçam a sociabilidade e trocas culturais, a reinserção 
dos jovens no sistema educacional, garantir a convivência familiar; 
   b- A carga  horária do Monitor pedagógico será de 
14 horas por semana, sendo 02 horas e 48 minutos por dia de trabalhos 
diretos com os alunos, ficando estabelecido que haverá 05 horas semanais 
destinadas ao planejamento e às reuniões. 
  II.        O Monitor Esportivo deverá ser um  profissional 
habilitado em magistério ou na sua  
falta em normal superior ou outra graduação a nível de terceiro grau, que 
ficará responsável  pelo desenvolvimento de atividades  esportivas e de 
recreação; 
   c- A carga  horária do Monitor Esportivo será de 06 
horas por semana, sendo 02 horas  por dia durante três vezes por semana,  
de trabalhos diretos com as crianças e adolescentes, ficando estabelecido 
que haverá 03 horas semanais destinadas ao planejamento e às reuniões. 
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  Artigo 3º: Os salários a serem pagos aos profissionais 
participantes dos programas será o seguinte: 
   I- PROJOVEM: 
  a- Orientador Social..................................................R$ 332,50; 
  b- Facilitador Social..................................................R$ 190,00. 
   II – PETI: 
  a- Monitor Pedagógico.............................................R$ 454,00; 
  b- Monitor Esportivo................................................R$ 216,40. 
 
  Artigo 4º: Para o desenvolvimento de atividades 
profissionalizantes no CRAS, deverão ser contratadas profissionais que 
desenvolvam cada ofício de acordo com a necessidade, em qualquer área, 
para atividades em artesanato, domésticas, profissionais liberais 
considerados de notório saber (profissionais práticos), para o 
desenvolvimento de oficinas de inclusão produtiva para desempregados, 
jovens em situação de risco, mulheres e população pobre em geral, com o 
objetivo de reduzir o quadro de desigualdade e promover a inclusão 
social. 
   I – A carga horária de cada oficina será de 04 (quatro) 
horas diárias, no total de 20 horas semanais. 
   II- A necessidade das oficinas determinará a quantidade 
a ser desenvolvida. 
   III - O valor a ser pago em cada curso/ oficina será de R$ 
475,00. 
 
  Artigo 5º: Será devido o adicional de gratificação de incentivo 
a docência aos profissionais contratados dentro dos programas. 
 
  Artigo 6º Os valores dos salários e da carga-horária dos 
profissionais dos programas está equiparada à carga-horária e ao salário 
do Professor da Educação Básica. 
 
  Artigo 7º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2010. 
 
  Artigo 9º: Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 15 de abril de 2010. 
 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.015/2010 
 
 
 

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO 
DOS AUTOS DE INFRAÇÕES, INSTITUI 
MODELO DE AUTO DE INFRAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  Considerando a Lei Municipal nº 1.697/2009, que dispõe 
sobre o Código de Postura Municipal; 
  Considerando a deliberação do COMDESP em reunião lavrada 
em ata no dia 03 de maio de 2010, 
  Considerando o disposto no Plano Diretor e no Estatuto das 
Cidades, DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DAS INFRAÇÕES E DAS PENAS 

 
  Art. 1º - Toda ação ou omissão contrária às disposições do 
Código de Posturas ou de outras Leis, Decretos, Regulamentos ou Atos 
emanados do Governo Municipal no uso de seu poder de polícia, constitui 
infração. 
 
  Art. 2º - Todo aquele que cometer, mandar, auxiliar, ou 
constranger alguém a praticar infração, bem como aqueles que, 
encarregados da execução das leis, deixarem de proceder à devida 
autuação, será considerado infrator. 
 
  Art. 3º - A pena além de impor a obrigação de fazer ou 
desfazer, será pecuniária e consistirá em multa, observados os limites 
máximos estabelecidos no Código. 
 
  Art. 4º - Em caso de recusa, por parte do infrator, de 
satisfazer, no prazo legal, à penalidade que lhe foi imposta, de forma 
regular e pelos meios hábeis, será ele executado judicialmente.  
   § 1º - Constituirá divida ativa a multa que não for 
saldada dentro do prazo regulamentar estabelecido no artigo 146 §1º da 
Lei Municipal nº 1.697/2009. 
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   § 2º - Enquanto estiver em débito de multa para com a 
Prefeitura, o infrator não poderá dela receber quaisquer quantias ou 
créditos que tiver, assim como participar de concorrências, tomadas de 
preço ou coletas, transacionar, sob qualquer forma, com a Administração 
Municipal ou com ela celebrar contratos e termos de qualquer natureza. 
 
  Art. 5º - Serão impostas as multas em graus máximo, médio 
ou mínimo observando-se na imposição das mesmas, a fim de graduá-las: 
   I – a gravidade maior ou menor da infração. 
   II – circunstâncias que agravem ou atenuem a infração. 
   III – antecedentes do infrator, no que tange à matéria 
regulada no Código. 
 
  Art. 6º - As multas serão impostas em dobro, todas às vezes 
que ficar comprovada a reincidência do infrator. 
   §1º - será considerado reincidente o infrator que violar 
qualquer determinação do Código, por cuja infração já tenha sido autuada 
e haja recebido punição. 
   § 2º - quando o infrator incorrer simultaneamente em 
mais de uma penalidade constante de diferentes disposições legais, 
aplicar-se-á pena maior acrescida de 2/3 (dois terços) de seu valor. 
 
  Art. 7º - Aquele que for punido por infringir qualquer 
disposição do Código e demais leis ou regulamentos, não está isento de 
reparar o dano resultante da infração, na conformidade do Código Civil 
Brasileiro, em vigor, ou dos que venham a sucedê-lo por revisão ou 
complementação.  
   Parágrafo Único - O infrator não fica desobrigado do 
cumprimento da exigência que houver determinado a penalidade, após a 
aplicação da multa. 
 

CAPÍTULO II 
DA APREENSÃO DE BENS 

 
  Art. 8º - Quando se verificarem apreensões nos termos do 
artigo 153 da Lei Municipal nº 1.697/2009, os bens apreendidas serão 
recolhidos ao depósito da Prefeitura. Nos casos de apreensão fora da 
cidade, ou quando os bens não se prestarem a ser recolhidas ao depósito 
Municipal, poderão ser depositadas em poder de terceiros, ou do 
detentor, se idôneo, observadas as disposições legais. 
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   §1º - Somente se fará a devolução dos bens 
apreendidos, após o pagamento das multas que houverem sido aplicadas 
e indenizada a Prefeitura das despesas feitas com a apreensão, transporte 
e depósito dos mesmos, além da apresentação da nota fiscal ou 
documento hábil que comprove a propriedade do bem apreendido. 
   §2º - Caso não tenham nota fiscal ou documento hábil 
que comprove a propriedade do bem apreendido serão doados às 
entidades filantrópicas do Município e em caso de bens falsificados estes 
serão incinerados. 
 
  Art. 9º - Não sendo reclamados e retirados no prazo de 15 
(quinze) dias, os bens apreendidos serão vendidos em hasta pública, pela 
Prefeitura, que aplicará a quantia apurada na indenização das multas e 
despesas realizadas, entregando o saldo, se houver, ao infrator após 
requerimento deste. 
 
  Art.10 - Os incapazes na forma da Lei e os que forem coagidos 
a cometer infrações não são diretamente puníveis, das penas definidas no 
Código. 
 
  Art. 11 - As penas relativas aos infratores de que trata o Art. 
10 recairão sobre os pais, tutores ou pessoa sob cuja guarda estiver o 
menor; sobre o curador ou pessoa cuja guarda estiver o louco; sobre 
aquele que der causa à infração forçada, quando praticada a ilegalidade 
por qualquer dos agentes referidos no artigo anterior. 
 

CAPÍTULO III 
DOS AUTOS DE INFRAÇÃO 

  
  Art. 12 - Auto de infração é o instrumento por meio do qual a 
Autoridade Municipal apura a violação das disposições do Código e de 
outras leis, decretos, regulamentos ou atos do Governo Municipal. 
 
  Art. 13 - Motivará a lavratura do auto de infração qualquer 
violação das normas do Código que for levada ao conhecimento da 
Prefeitura ou dos Chefes de Serviço, por qualquer servidor municipal ou 
qualquer pessoa que a presenciar, devendo a comunicação ser 
acompanhada de prova ou devidamente testemunhada. 
   Parágrafo Único - Ao receber tal comunicação, 
autoridade competente ordenará, sempre que couber, a lavratura do auto 
de infração. 
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  Art. 14 - São autoridades para lavratura do auto de infração 
os fiscais, ou outros servidores para isso designados pelo Prefeito. 
 
  Art. 15 - O auto de Infração obedecerá ao modelo especial e 
conterá obrigatoriamente: 
   I – o dia, mês, ano, hora e lugar em que foi lavrado; 
   II – o nome de quem o lavrou, relatando-se com toda 
clareza, o fato constante da infração e os pormenores que possam servir 
de atenuante ou agravante a ação, ou omissão; 
   III – o nome do infrator, sua profissão, idade, estado 
civil e residência; 
   IV – a disposição infringida; 
   V – a assinatura de quem o lavrou, do infrator e de duas 
testemunhas capazes, se houver. 
  Parágrafo Único - Fica instituído o modelo de Auto de Infração 
conforme Anexo I deste Decreto. 
 
  Art. 16 - Havendo recusa por parte do infrator, ou das 
testemunhas, ou de todos eles ao mesmo tempo, em assinarem o auto, 
esta será averbada no mesmo, para que sejam coligidos os elementos de 
prova suficientes à abertura do processo de execução. 
 

CAPÍTULO IV 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

 
  Art. 17 - Processado o auto de infração, será concedido prazo 
para defesa do auto de infração, esta submetida ao Chefe do Setor de 
Fiscalização, para que encaminhe ao Prefeito Municipal que confirmará e 
imporá a multa, ou deferirá o pedido da defesa, ou aplicará multa em 
valor menor, conforme previsto no respectivo Código. 
   Parágrafo Único - O infrator terá o prazo de 07 (sete) 
dias para oferecer defesa, podendo fazê-la em requerimento dirigido ao 
Prefeito.  
 
  Art. 18 - Julgada improcedente será imposta a multa ao 
infrator, o qual será intimado a recolhê-la dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias, se residir na sede do Município e de 10 (dez) dias, se residir fora da 
sede. 
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  Art. 19 - Quando ocorrer a hipótese a que se refere o artigo 
17, o processo da execução será aberto após a confirmação, pelo Prefeito, 
do respectivo auto, mediante a demonstração objetiva do ato ilícito; feita 
pelo autuante. 
 
  Art. 20 - O Prefeito designará um servidor municipal para 
servir de escrivão no processo. 
   § 1º - O escrivão intimará então o infrator, para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, se residir na sede no Município, ou de 10 (dez), se 
residir fora da sede, efetuar o pagamento da multa ou apresentar a sua 
defesa quanto a aplicação da multa, caso em que deverá também, 
previamente recolher aos cofres Municipais 50% da importância da multa 
imposta. 
   § 2º - A intimação ao infrator será feita diretamente por 
escrito, ou mediante edital publicado na imprensa local, ou afixado em 
lugar público na Sede do Município, assentando-se a ocorrência no 
processo. 
   § 3º - No curso do processo em execução, serão, 
sempre que necessário, ouvidas as testemunhas de fato e as que a 
autoridade competente entender necessário, as  quais  serão  notificadas 
a  prestarem  seus  depoimentos  nos  prazos que as circunstâncias 
aconselharem. 
   § 4º - A notificação das testemunhas será feita nos 
termos do parágrafo 2º deste artigo. 
 
  Art. 21 - Não sendo apresentada defesa no prazo estabelecido 
no artigo 20, § 1º, será o infrator considerado revel, sendo o processo 
concluso, encaminhado ao Prefeito, para julgamento. 
   Parágrafo Único – Se a decisão for contra o infrator, 
será este intimado ao recolhimento da multa que lhe for imposta no prazo 
de 05 (cinco) dias, se residir na Sede do Município, e de 10 (dez) se residir 
fora da Sede. Decorrido esse prazo sem que o pagamento haja sido 
efetuado, será o valor inscrito como dívida                               ativa, 
extraindo-se certidão correspondente, para se proceder à cobrança 
executiva. 
 
  Art. 22 - Sendo apresentada a defesa, na qual poderá o 
autuado arrolar até 03 (três) testemunhas e juntar documentos, sobre a 
mesma falará o autuante, o servidor, ou cidadão que tiver feito a 
comunicação às Autoridades Municipais, ouvindo-se em seguida as 
testemunhas do auto e as arroladas, ciente o autuado. 
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   § 1º - Em seguida, será o processo concluso 
encaminhado ao Prefeito, que julgará seu mérito, firmando a penalidade 
cabível ou julgando improcedente o auto. 
   § 2º - Ao infrator será dado conhecimento, 
diretamente, ou por escrito, da decisão proferida, que poderá também ser 
dada a publicidade pela imprensa local, ou por editais afixados em lugar 
público. 
   § 3º - Se a decisão confirmar o julgamento preliminar, 
mantendo a penalidade e sendo cominada multa ao autuado, aplicar-se-á 
para os restantes 50 % do valor da penalidade, o disposto no § único do 
Art. 21. 
 
  Art. 23 - Quando a pena determinar a obrigação de se 
desfazer qualquer obra ou serviço, será fixado ao infrator o prazo máximo 
de 05 (cinco) dias para início do seu cumprimento, bem como prazo 
razoável para a sua conclusão. 
   Parágrafo Único – Esgotados os prazos sem que haja o 
infrator cumprido a obrigação, a Prefeitura providenciará a execução da 
obra ou serviço, observadas as formalidades legais, cabendo ao infrator 
indenizar o custo da obra, acrescido de 20% a título de administração, 
prevalecendo para o pagamento o prazo e as condições do Art. 21, 
parágrafo único. 
 
  Art. 24 - Fica expressamente revogado o Decreto nº 
961/2009. 
 
  Art. 25 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Felixlândia, 05 de maio de 2010. 
 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.016/2010 
 
 
 

REGULAMENTA, ORGANIZA O 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
PLANEJAMENTO DE FELIXLÂNDIA 
(COMDESP) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O prefeito do município de Felixlândia, MG, no uso de suas 
atribuições contidas na Lei Orgânica e; 
 
  Considerando a Lei Municipal 1.700 de 18/02/2009, que cria o 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Planejamento e dá 
outras providências, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica regulamentado o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e Planejamento de Felixlândia/COMDESP, 
Estado de Minas Gerais, criado pela Lei Municipal nº 1.700 de 18 de 
fevereiro de 2009, órgão colegiado de natureza de assessoramento, 
deliberativa e consultiva que reúne representantes do Poder Público e da 
sociedade civil, tendo por finalidade propor políticas municipais de 
desenvolvimento sustentável, acompanhar e fiscalizar a implementação 
do Plano Diretor, estudar e propor diretrizes para a formulação e 
implementação da Política Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural, 
bem como acompanhar e avaliar a sua execução conforme o Estatuto das 
Cidades e o Plano Diretor Municipal.  
   Parágrafo Único – Sempre que necessário unificar ações 
que atinjam o município de Felixlândia como um todo o COMDESP 
requisitará o Conselho de Desenvolvimento Rural Sustentável ou outro 
Conselho que possa contribuir e atender às necessidades do COMDESP. 
 
  Art. 2º - São objetivos do Conselho Municipal da Cidade de 
Felixlândia: 
   I - discutir e deliberar sobre planos, programas, projetos 
e ações necessários à promoção do desenvolvimento municipal como um 
todo, áreas urbanas e áreas rurais; 
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   II – integrar as políticas públicas referentes a 
intervenções no território municipal, áreas urbanas e áreas rurais; 
   III – garantir a participação da comunidade 
felixlandense nas decisões sobre planos, programas e projetos e ações 
propostos para o município; 
   IV – garantir a continuidade das ações de política 
urbana e de desenvolvimento municipal sustentável na sucessão das 
administrações municipais; 
   V –acompanhar e avaliar a elaboração e 
implementação de planos, programas, projetos e ações referentes a 
questões urbanas e de desenvolvimento municipal sustentável tendo em 
vista a qualidade de vida da população de Felixlândia. 
 
  Art. 3º - Ao COMDESP compete: 
   I - propor programas, instrumentos, normas e 
prioridades da política urbana e de desenvolvimento municipal 
sustentável aprovada pelo Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal 
de Felixlândia – Lei nº 1.700 de 18/02/2009;  
   II - acompanhar e avaliar a implementação da política 
urbana e rural e de desenvolvimento municipal sustentável definida pelo 
Plano Diretor, em especial os planos, programas e projetos relativos à 
política de gestão do solo urbano, de exploração sustentável do território 
municipal, de preservação ambiental, notadamente os recursos hídricos, 
de habitação, de saneamento ambiental, de mobilidade, acessibilidade e 
transporte urbano, entre outros aspectos em conformidade com as 
diretrizes apontadas pelo Plano Diretor, e recomendar as providências 
necessárias ao cumprimento de seus objetivos; 
   III - propor a edição de normas gerais de direito 
urbanístico e manifestar-se sobre propostas de alteração da legislação 
pertinente; 
   IV - emitir orientações e recomendações sobre a 
aplicação dos instrumentos do Estatuto da Cidade e dos demais atos 
normativos relacionados ao desenvolvimento municipal sustentável;  
   V - promover a cooperação entre os governos e a 
sociedade civil na formulação e execução da política urbana e de 
desenvolvimento municipal sustentável aprovada pelo Plano Diretor;  
   VI - incentivar a criação, a estruturação e o 
fortalecimento institucional de conselhos afetos à política urbana e de 
desenvolvimento municipal sustentável; 
   VII – discutir e definir, com o apoio de parcerias, órgãos 
públicos e organizações não governamentais, o sistema de 
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monitoramento e avaliação do processo de implementação do Plano 
Diretor;  
   VIII - estimular ações que visem propiciar a geração, 
apropriação e utilização de conhecimentos científicos, tecnológicos, 
gerenciais e organizativos pela população municipal; 
   IX - promover a realização de estudos, debates e 
pesquisas sobre a aplicação e os resultados estratégicos alcançados pelos 
programas e projetos desenvolvidos no âmbito dos órgãos públicos 
federais e estaduais, notadamente o Ministério das Cidades; 
   X - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos 
mecanismos de participação e controle social, por intermédio de órgãos 
colegiados municipais, visando fortalecer o desenvolvimento municipal 
sustentável; 
   XI – participar do processo orçamentário municipal – 
LDO, PPA e LOA, considerando, principalmente, a implementação dos 
planos programas e projetos propostos pelo Plano Diretor; 
   XII - propor a criação de mecanismos de articulação 
entre os programas e os recursos federais e estaduais que tenham 
impacto sobre o desenvolvimento municipal sustentável; 
   XIII - promover, quando necessário, a realização de 
seminários ou encontros regionais sobre temas de interesse do município 
de Felixlândia, bem como estudos sobre a definição de convênios a serem 
firmados com organismos nacionais, estaduais e intermunicipais públicos 
e privados, para apoio ao desenvolvimento municipal sustentável; 
   XIV - dar publicidade e divulgar seus trabalhos e 
decisões; 
   XV - convocar e organizar a Conferência Municipal da 
Cidade; 
   XVI - aprovar seu regimento interno e decidir sobre as 
alterações propostas por seus membros. 
   XVII – auxiliar o Poder Executivo Municipal em todas as 
atividades que se relacionem com o planejamento do desenvolvimento 
municipal sustentável;  
   XVIII – garantir a aplicação das diretrizes de 
desenvolvimento municipal sustentável, definidas no Plano Diretor de 
Felixlândia, no acompanhamento permanente de sua implementação e 
também junto à legislação orçamentária municipal; 
   XIX – compatibilizar as ações municipais com as 
políticas públicas do governo estadual e federal; 
   XX – acompanhar e avaliar a execução de políticas 
públicas nas áreas de habitação, de saneamento ambiental, de 
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transportes e de mobilidade e acessibilidade urbana, de preservação 
ambiental, de transformação do território, de ocupação da orla do lago de 
Três Marias, entre outras em conformidade com o Plano Diretor de 
Felixlândia; 
   XXI – propor a realização de estudos, pesquisas, 
debates ou seminários relacionados com o desenvolvimento municipal 
sustentável de Felixlândia; 
   XXII – opinar sobre todos os assuntos que lhe forem 
remetidos pela sociedade civil organizada e pelo Poder Público, relativos à 
política urbana e aos instrumentos previstos no Plano Diretor e no 
Estatuto da Cidade; 
   XXIII – criar e manter atualizado um banco de dados de 
Felixlândia, abrangendo informações sobre uso e ocupação do solo, 
infraestrutura urbana, redes de serviços e equipamentos, áreas de lazer, 
patrimônio ambiental e outras consideradas relevantes para compreensão 
da cidade e seus bairros rurais; 
   XXIV – promover o acesso público ao banco de dados 
do Conselho e fornecer informações relacionadas às ações de 
desenvolvimento urbano adotadas pelo Poder Público. 
  Parágrafo Único. O COMDESP deverá pronunciar-se, 
baseando-se, sempre que necessário, em estudos e pareceres técnicos, os 
quais deverão ser providos ou contratados pelo Poder Público Municipal. 
 
  Art. 4º - O suporte financeiro, técnico e administrativo 
indispensável à instalação e ao funcionamento do COMDESP será prestado 
diretamente pelo Poder Público Municipal, com dotação orçamentária e a 
autonomia para o pleno funcionamento, com recursos para a realização 
de processo contínuo de capacitação dos conselheiros e para a 
participação dos conselheiros dos diversos segmentos populares, ONGs e 
trabalhadores nas atividades do Conselho.  
 
  Art. 5º - O COMDESP será constituído por 12 (doze) 
Conselheiros que formarão a plenária, respeitando-se a paridade com o 
percentual de 50% de representantes do governo e 50% de 
representantes da sociedade ou 40% de representantes do governo e 60% 
entre representantes das entidades dos movimentos populares, entidades 
empresariais e entidade profissional, acadêmica e de pesquisa, tendo a 
seguinte composição: 
   I – 04 (quatro) representantes do Poder Público: 
  a) o Prefeito Municipal ou seu representante legal; 
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  b) 1 (um) representante do Setor de Administração e 
Finanças/Fiscalização; 
  c) 1 (um) representante do Setor de Engenharia/Obras; 
  d) 1 (um) representante do Setor de Meio Ambiente; 
   II - 02 (dois) representantes de Entidade Movimento 
Popular; 
   III – 01 (um) representante Entidade Empresarial; 
   IV – 01 (um) representante de Entidade profissional, 
acadêmico e de pesquisa ; 
   V – 01 (um) representante relacionado à atividade e  
desenvolvimento rural; 
  § 1º - O COMDESP será presidido por um membro escolhido 
dentre os membros do Conselho.  
  § 2º - Os membros do COMDESP terão seus respectivos 
suplentes.  
  § 3º - Poderão, ainda, ser convidados a participar das 
reuniões do COMDESP personalidades e representantes de órgãos e 
entidades públicas ou privadas, dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, bem como outros técnicos, sempre que da pauta constar tema 
de suas áreas de atuação. 
  §4º - Os membros referidos nos incisos desse artigo deverão 
indicar seus respectivos representantes por meio de ofício ao Poder 
Executivo que os designará. 
 
  Art. 6º - Os membros do COMDESP terão mandato de 03 
(três) anos, podendo ser reconduzidos. 
   Parágrafo Único: Ficará extinto o mandato do membro 
que deixar de comparecer injustificadamente a duas reuniões 
consecutivas do Conselho ou a quatro alternadas. 
 
  Art. 7º - O COMDESP poderá contar com o assessoramento de 
Comitês Técnicos que se fizerem necessários, formados entre seus 
membros quando possível ou entre convidados especializados e/ou com 
conhecimento e experiência nas áreas afins, em conformidade com o 
Plano Diretor; 
   § 1º - Os Comitês Técnicos terão um representante que 
os Coordenará, responsável pelos seus respectivos temas.  
 
  Art. 8º - As decisões do COMDESP serão tomadas por maioria 
simples, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 
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   Parágrafo Único - As deliberações do COMDESP serão 
feitas mediante resolução aprovada por maioria simples dos presentes. 
 
  Art. 9º - Caberá ao COMDESP, elaborar e aprovar o seu 
Regimento Interno no prazo de 90 (noventa) dias após a instalação do 
Conselho. 
   Parágrafo Único - O regimento interno do COMDESP 
será aprovado na forma definida por resolução, e será modificado 
somente mediante aprovação de 2/3 (dois terços) dos presentes. 
 
  Art. 10º - São atribuições do presidente do COMDESP: 
   I – convocar e presidir reuniões do colegiado; 
   II - solicitar a elaboração de estudos, informações e 
posicionamento sobre temas de relevante interesse público; 
   III – firmar as atas das reuniões e homologar as 
resoluções; 
   IV – constituir e organizar o funcionamento dos 
Comitês Técnicos e convocar as respectivas reuniões; 
   V – designar os membros integrantes do COMDESP, na 
qualidade de titulares e respectivos suplentes, eleitos na Conferência 
Municipal da Cidade, bem como seus representantes na Conferencia 
Estadual das Cidades. 
 
  Art. 11 – O Poder Executivo assegurará a organização do 
COMDESP, fornecendo os meios para sua instalação e funcionamento. 
   § 1º - para cumprimento de suas funções, o COMDESP 
contará com recursos orçamentários e financeiros consignados na Lei 
Orçamentária Anual. 
   § 2º - A participação no COMDESP será considerada 
função relevante, não remunerada. 
 
  Art. 12 – A Conferência Municipal da Cidade constitui um 
instrumento para garantia da gestão democrática, sobre assuntos 
referentes à promoção da Política Nacional de Desenvolvimento do 
Município de Felixlândia. 
 
  Art. 13 - São objetivos da Conferência Municipal da Cidade: 
   I - promover a interlocução entre autoridades e 
gestores públicos com os diversos segmentos da sociedade sobre assuntos 
relacionados à Política Municipal de Desenvolvimento Sustentável; 
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   II - sensibilizar e mobilizar a sociedade municipal para o 
estabelecimento de agendas, metas e planos de ação para enfrentar os 
problemas existentes no município; 
   III - propiciar a participação popular de diversos 
segmentos da sociedade para a formulação de proposições, realização de 
avaliações sobre as formas de execução da Política Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável e suas áreas estratégicas;  
   IV - propiciar e estimular a organização de conferências 
municipais como instrumento para garantia da gestão democrática das 
políticas de desenvolvimento sustentável no Município. 
 
  Art. 14 - São atribuições da Conferência Municipal da Cidade: 
   I - avaliar e propor diretrizes para a Política Municipal 
de Desenvolvimento Sustentável; 
   II - avaliar a aplicação do Estatuto da Cidade e demais 
atos normativos e legislação relacionada ao desenvolvimento sustentável 
municipal; 
   III - propor diretrizes para as relações institucionais do 
COMDESP e da Conferência Municipal da Cidade com os conselhos e 
conferências de caráter regional, estadual e nacional; 
   IV - avaliar a atuação e desempenho do COMDESP. 
 
  Art. 15 – Compete à Conferência Municipal da Cidade eleger 
os membros titulares e respectivos suplentes do COMDESP indicados nos 
incisos do art. 5º respeitada a representação estabelecida para diversos 
segmentos. 
   Parágrafo Único - A eleição de que trata o caput será 
realizada durante a Conferência Municipal da Cidade, em assembléia de 
cada segmento convocada pelo Presidente do COMDESP especialmente 
para essa finalidade. 
 
  Art. 16 – As dúvidas e os casos omissos nesta Lei serão 
resolvidos pelo Presidente do COMDESP, ad referendum do Plenário. 
 
  Art. 17 – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
  Prefeitura Municipal de Felixlândia/MG, 09 de  abril de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 
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Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.017/2010 
 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia – Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições e, 
 
  Considerando que o dia 03 de junho deste ano em curso é 
Feriado Religioso em  todo o território nacional devido a manifestação de 
fieis pelo dia de “Corpus Crist”; 
   Considerando que a quinta-feira deixará o dia posterior com 
probabilidades de ser improdutivo, DECRETA: 
 
  Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo no Serviço Público 
Municipal em todo o território do município de Felixlândia/MG., o dia 04 
de junho de 2010. 
 
  Art. 2° - Os servidores do Departamento de Saúde e do Setor 
de Limpeza Urbana, obedecerão às escalas de plantão de suas respectivas 
chefias. 
 
  Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 01 de junho de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.018/2010 
 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia – Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições e, 
 
  Considerando que no dia 25 de junho deste ano em curso 
será realizado o ultimo jogo do Brasil, na primeira fase da Copa do mundo 
de futebol, na África do sul. 
  Considerando que o referido jogo se dará as 11:00 horas, 
tornando o resto do dia improdutivo, DECRETA: 
 
  Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo no Serviço Público 
Municipal em todo o território do município de Felixlândia/MG., o dia 25 
de junho de 2010. 
 
  Art. 2° - Os servidores do Departamento de Saúde e do Setor 
de Limpeza Urbana, obedecerão às escalas de plantão de suas respectivas 
chefias. 
 
  Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 21 de junho de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.019/2010 
 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia – Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições e, 
 
  Considerando que no dia 02 de julho deste ano em curso será 
realizado o jogo do Brasil, nas oitavas de final da Copa do mundo de 
futebol, na África do sul. 
  Considerando que o referido jogo se dará as 11:00 horas, 
tornando o resto do dia improdutivo, DECRETA: 
 
  Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo no Serviço Público 
Municipal em todo o território do município de Felixlândia/MG., o dia 02 
de julho de 2010. 
 
             Art. 2° - Os servidores do Departamento de Saúde e do Setor 
de Limpeza Urbana, obedecerão às escalas de plantão de suas respectivas 
chefias. 
 
  Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 29 de junho de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.020/2010 
 
 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
FELIXLÂNDIA/MG., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia – Estado de Minas Gerais, 
Sr. Humberto Alves Campos, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as constantes do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 
Federal 8.069/1.990 e da Lei Municipal n.º 1.442/1.997, modificada pela 
Lei Municipal 1.529/2.002 em alguns de seus artigos, 
RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Ficam nomeados para o Conselho Tutelar do 
Município de Felixlândia/MG., eleitos em pleito suplementar,  do dia 27 de 
junho de 2010, os seguintes membros: 
   Membros Suplentes: 
1ª – Maria Luiza de Quadros 
2ª – Vera Lúcia Chamone 
3ª – Ilma Pereira de Souza Moura 
4ª – Michelle Maria Quadros 
5ª – Irilda Bento Martins 
 
  Art. 2º - Os servidores exercerão as funções de suplentes e/ou 
efetivo, de acordo com a necessidade de substituição a serem realizadas, 
no mandato que terminará em 09 de abril 2011. 
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 28 de junho de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.021/2010 
 
 
 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
FELIXLÂNDIA/MG., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia – Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente as constantes do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Lei Federal 8.069/1.990 e da Lei Municipal 
n.º 1.442/1.997, modificada pela Lei Municipal 1.529/2.002 em alguns de 
seus artigos, RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Fica nomeada para o Conselho Tutelar do Município 
de Felixlândia/MG., eleita em pleito do dia 27 de junho de 2010, a 
conselheira suplente Maria Luiza Quadros. 
 
  Art. 2º - A conselheira nomeada exercerá as funções 
temporariamente, pelo prazo necessário ao término de Licença médica da 
conselheira Nilce Néia dos Santos, em razão do caráter contínuo do 
Conselho Tutelar. 
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 02 de julho, 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.022/2010 
 
 
 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE 
FELIXLÂNDIA/MG., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia – Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente as constantes do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, Lei Federal 8.069/1.990 e da Lei Municipal 
n.º 1.442/1.997, modificada pela Lei Municipal 1.529/2.002 em alguns de 
seus artigos, RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Fica nomeada para o Conselho Tutelar do Município 
de Felixlândia/MG., eleita em pleito do dia 27 de junho de 2010, a 
conselheira suplente Vera Lúcia Chamone. 
 
  Art. 2º - A conselheira nomeada exercerá as funções 
temporariamente, pelo prazo necessário ao término de Licença médica da 
conselheira Josiany Aparecida da Silva,  em razão do caráter contínuo do 
Conselho Tutelar. 
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 02 de julho, 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.023/2010 
 
 
  

ESTABELECE NORMAS E CONDIÇÕES 
PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS EM VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS E 
PARTICULARES E REGULAMENTA O 
FUNCIONAMENTO DE COMÉRCIO 
EVENTUAL EM VIAS PÚBLICAS  
DURANTE O JUBILEU DE NOSSA 
SENHORA DA PIEDADE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei, e, 
  
  Considerando a necessidade do controle do comércio 
ambulante das vias e logradouros públicos e particulares durante os 
festejos do XLVIII Jubileu de Nossa Senhora da Piedade, DECRETA: 
  
   Art. 1º - É permitido o comércio ambulante durante o Jubileu 
de Nossa Senhora da Piedade no período do 31 de julho a 17 de agosto de 
2010. 
   § 1º - os locais destinados à instalação dos comércios 
ambulantes e as barraquinhas durante os festejos serão permitidos nas 
seguintes vias e locais: 
  a) Rua Cônego Raimundo: com início no número 36, até a 
esquina da Rua Senador Lima Guimarães, de maneira que permita o 
trânsito de veículos na Rua Senador Lima Guimarães. 
  b) Rua Antônio Higino: com início no número 440, até a 
esquina da Rua Senador Lima Guimarães, de maneira que permita o 
trânsito de veículos na Rua Senador Lima Guimarães. 
  c) Rua Renato Azeredo: com início no número 74, até o 
número 388. 
  d) Carrinhos de cachorro quente e churrasquinho, 
máquina de sorvete e barracas padronizadas pela Prefeitura Municipal 
será permitido na Praça Padre Félix, apenas na via em frente ao Coreto e 
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na via em frente a Agência dos Correios até o limite da Rua Sebastião de 
Campos Valadares. 
   § 2º - As vias públicas definidas acima serão 
interditadas pela Prefeitura ao tráfego de qualquer tipo de veículo, 
durante o Jubileu. 
   § 3º - Os limites de início e término dos locais definidos 
no §1º serão demarcados por obstáculos físicos instalados pela Prefeitura 
Municipal de Felixlândia. 
   § 4º - Fica expressamente proibida a instalação de 
qualquer comércio eventual ou ambulante no perímetro do entorno do 
Santuário de Nossa Senhora da Piedade, respeitando o Bem Tombado, na 
Praça José Pedro Epifânio e na Praça Padre Félix, com exceção dos espaços 
demarcados pela Prefeitura Municipal. 
 
  Art. 2º - Em hipótese alguma será permitido qualquer tipo de 
jogos em vias públicas da cidade, com exceção de jogos de argola. 
 
  Art. 3º - Só serão permitidas barracas com lona anti-chama e 
cabo PP. 
 
  Art. 4º - Os permissionários de uso de locais definidos neste 
Decreto, ficarão responsáveis pelos coletores de lixo a serem cedidos pela 
Prefeitura Municipal de Felixlândia e deverão fazer com que o lixo seja 
depositado para ser recolhido diariamente pelo serviço Municipal de 
limpeza pública urbana. 
 
  Art. 5º - Os permissionários deverão observar as leis e 
portarias e regulamentos que dizem respeito ao silêncio e sossego 
público, dentro do horário permitido das 06 horas às 22 horas. 
 
  Art. 6º - As permissões de utilização de logradouros públicos 
poderão ser cassadas pela autoridade Municipal, quando houver 
transgressão de qualquer norma definida neste Decreto, ou quando a 
continuidade do funcionamento do comercio eventual puser em risco a 
integridade física dos cidadãos, dificulte a ação dos agentes de segurança, 
contribua para a perturbação da ordem pública e agrida a moral e os bons 
costumes. 
   § 1º - Os vendedores ambulantes não licenciados para o 
período do XLVIII Jubileu de Nossa Senhora da Piedade, que estejam 
exercendo a atividade ficarão sujeitos às penalidades previstas nos artigos 
9º e 10 deste Decreto. 
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   § 2º - Não serão permitidos comércios ambulantes fora 
dos locais definidos neste Decreto. 
   § 3º - Os vendedores ambulantes regularmente 
licenciados deverão desocupar os logradouros públicos até o dia 17 de 
agosto de 2010. 
                                        
  Art. 7º - Do alvará de funcionamento deverão constar os 
seguintes elementos essenciais, além de outros que forem estabelecidos:  
    I - nome ou denominação sob cuja responsabilidade 
funciona o comércio ambulante; 
    II - número de inscrição; 
   § 1º - As taxas de utilização dos logradouros públicos, 
previstos no Código Tributário Municipal, serão exigidos no ato da 
permissão, de acordo com os valores estabelecidos na tabela anexa. 
  § 2º - As despesas de ligação e consumo de energia elétrica 
serão por conta e de responsabilidade única dos permissionários. 
 
  Art. 8º - É vedado qualquer sistema de som mecânico ou 
música ao vivo, dentro da área delimitada para a realização do Jubileu de 
Nossa Senhora da Piedade, com exceção do expressamente autorizado 
pela Prefeitura Municipal.  
Parágrafo único - A não observância da proibição acima implicará na 
apreensão dos instrumentos ou mecanismo de som até o final dos festejos 
do XLVII Jubileu. 
  
  Art. 9º - As infrações serão punidas com as seguintes 
penalidades: 
   II - apreensão de mercadorias e recipientes; 
   III - fechamento do estabelecimento se for o caso. 
Parágrafo único: A instalação de comércio ambulante e eventual em lugar 
não previsto neste Decreto será coibida através da competente ação 
policial. 
  
  Art. 10 - As multas deverão ser pagas até o dia 17 de agosto 
de 2010.                          
   § 1º - As mercadorias apreendidas serão armazenadas 
no Departamento de Educação de Felixlândia, onde permanecerão até o 
pagamento da multa, no prazo previsto no “caput” deste artigo.  
   § 2º - Não recolhida à multa no prazo legal, as 
mercadorias serão leiloadas, obedecidas às normas da legislação 
pertinente. Havendo mercadorias perecíveis, as mesmas serão doadas às 
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instituições de caridade, hospitais ou asilos, a critério da Administração 
Pública. 
   § 3º - O valor da multa sobre o material apreendido 
será de 100% (cem por cento) do valor do alvará. 
  
  Art. 11 - É vedado aos vendedores ambulantes, sob pena de 
multa e apreensão de mercadorias: 
   I - estacionar em vias públicas e outros logradouros fora 
dos locais previamente determinados pelos fiscais da Prefeitura;                          
   II - impedir ou dificultar o trânsito nas vias públicas ou 
outros logradouros;                          
   III - transitar pelos passeios ou vias públicas, 
conduzindo cestas, carrinhos e outros volumes, principalmente no 
entorno da Praça do Santuário.                          
   IV - utilizar veículos automotores não adaptados para a 
respectiva atividade para a venda de comestíveis. 
   V – as barracas não poderão conter churrasqueiras à 
brasa.  
  Parágrafo único – Os ambulantes autorizados a comercializar 
bebidas em geral somente poderão fazê-lo em recipientes de lata ou 
plástico, ficando expressamente proibida a venda do produto em garrafa 
de vidro. 
 
  Art. 12 – A instalação de parque de diversão só poderá ser 
feita na Rua Cel. Efrem Epifânio (estacionamento do Centro Comunitário 
Municipal) e Rua Pe. Jurandir, vedada a sua instalação em qualquer outra 
via ou logradouro público. 
  
  Art. 13 - Os critérios estabelecidos neste Decreto são 
aplicáveis exclusivamente ao XLVIII Jubileu de Nossa Senhora da Piedade, 
não abrangendo quaisquer outros eventos que venham a ser realizados no 
Município.  
  
  Art. 14 - Os servidores designados pelo Setor de Fiscalização 
para desenvolver medidas de polícia administrativa e fiscalização durante 
o evento, são autoridades para lavratura de auto de infração.  
 
  Art. 15 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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  Art. 16 – Fica expressamente revogado o Decreto nº. 965 de 
14 de julho de 2009. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 14 de julho de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TABELA DECRETO Nº 1.023/2010 
 
  Valor a ser cobrado por metro linear de utilização de vias 
públicas e logradouros para o XLVII Jubileu de nossa Senhora da Piedade, 
de 31 de julho a 17 de agosto de 2010. 
 
01 – para locação barraca por metro linear  ......................................    R$90,00 
02 – Metro linear próximo ao coreto ................................................     R$150,00 
02 – para aluguel de barraca na via em frente ao Correio, até o limite da Rua Sebastião de Campos 
Valadares     R$400,00 
03 – para aluguel de barraca na via em frente ao Coreto ................             R$500,00 
04 – Garagem e/ou lote edificado  (metro de portão) ........................           R$60,00 
05 – Lote não edificado (metro de portão) .........................................           R$90,00 
06 – Balão inflável .............................................................................           R$50,00 
07 – Balão não-inflável .....................................................................            R$30,00 
08 – sorvete .......................................................................................            R$90,00 
09 – vela  ..........................................................................................             R$15,00 
10 – caixa de isopor   cerveja/refrigerante ........................................            R$50,00 
11 – caixa de isopor água    ...............................................................            R$20,00 
12 – relógios  ............................................................  .......................            R$50,00 
13 – chaveiros, pisca-pisca, ioiô, flores e outros  ..............................           R$30,00 
14 – carrinho de algodão  .................................................................             R$50,00 
15 – pipoca ........................................................................................            R$50,00 
16 – estacionamento (metro linear)    .................................................           R$90,00 
17 – licença para funcionamento de parque de diversão .............                  R$5.500,00 
18-  cinto, carteiro, rede, chapéu e demais  .......................................            R$150,00 
Prefeitura Municipal de Felixlândia, 14 de julho de 2010. 

 
Valéria Elisa Vieira 

Secretária Municipal 
Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.024/2010 
 
 
 

ESTABELECE NORMAS QUE 
DISCIPLINAM FUNCIONAMENTO DOS 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
DURANTE A PROCISSÃO DE NOSSA 
SENHORA DA PIEDADE 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n.º 1.339 
de 24-05-94. Decreta: 
 
  Artigo 1º - Fica proibido o estacionamento de veículos nas 
ruas abaixo descritas, durante a procissão de Nossa Senhora da Piedade, 
no próximo dia 15 de agosto, a partir das 05:00 horas e até às 20:00 horas.  
Parágrafo único - Percurso da Procissão: Praça do  
Santuário, Rua Nagib Jose Elias ( antiga Coronel Efrem Epifânio) até a  Rua 
Renato Azeredo seguindo até a praça José Pedro Epifânio; Rua Elias Pinto 
até a  Av. Senhor dos Passos,subindo até a rotária da Rodoviária e 
descendo pela mesma Avenida em direção à  Praça Pe. Félix e Praça do 
Santuário. 
 
  Artigo 2º - Os estabelecimentos comerciais situados nas 
localidades acima citadas e em suas imediações deverão fechar suas 
portas, para a passagem da procissão não sendo permitido durante a 
realização da mesma, o funcionamento de som, vendas de bebidas e 
produtos similares nos referidos estabelecimentos. 
     
  Artigo 3º - Os proprietários de veículos particulares 
estacionados nas imediações do percurso da procissão, ficam igualmente 
proibidos de usarem seus equipamentos de som no horário da procissão. 
 
  Artigo 4º - As pessoas que não acatarem o disposto neste 
Decreto, serão aplicadas advertências, punições e multas, pela Polícia 
Militar, Polícia Civil e fiscais designados pela Prefeitura Municipal, que 
farão a fiscalização do fiel cumprimento deste Decreto. 
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  Artigo 5º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 14 de julho de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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COMUNICADO 
 
  Comunicamos aos moradores da área central do Município de 
Felixlândia, que as ruas marcadas no mapa anexo, estarão interditadas 
para o tráfego de veículos a partir das 18:00 horas do dia 13 de agosto e 
somente serão liberadas na segunda-feira dia 16 de agosto. 
 
  Haverá apenas saída pelas ruas Nagib José Elias, Cel. Efrem 
Epifânio, rua José Magno Araújo e Av. Senhor dos Passos, para 
emergências.    
  Pedimos a compreensão de todos. 
 
  Felixlândia, 14 de julho de 2010. 
 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 

 
Pe. Raimundo Carlos P. da Silva 

Pároco 
 

Tenente Evaldo Veloso 
Comand. 3º Pelotao PM 
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DECRETO Nº 1.025/2010 
 
 
  

DECRETA LUTO OFICIAL NO 
MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA, MG E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito do Município de Felixlândia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e; 
 
  CONSIDERANDO, o falecimento de MÁRIO CÉZAR DA SILVA 
CAMPOS, ocorrido no dia 29 de julho de 2010;  
  CONSIDERANDO, que Mário Cézar da Silva Campos, 54 anos, 
exerceu com zelo e dedicação a função de Procurador Geral do Município 
no período de 22 de novembro de 1990 a 31 de dezembro de 1992 e de 
01º de fevereiro de 2005 a 30 de abril de 2007; 
  CONSIDERANDO, que se destacou também no exercício do 
magistério em nosso Município colaborando na formação e educação de 
inúmeros felixlandenses; 
 
  DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica decretado luto oficial por 02 (dois) dias no 
Município de Felixlândia em homenagem a MÁRIO CÉZAR DA SILVA 
CAMPOS, devendo a bandeira do Município ser hasteada a meia verga nas 
repartições municipais. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 29 de julho de 2010. 
 

Marconi Antônio da Silva 
Prefeito Municipal 

 
Valéria Elisa Vieira 

Secretária Municipal 
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Marcos Benedito Fernandes Gomes 

Procurador Municipal 
 

Marília Adriane Leal Lima 
Procuradora Municipal 

 
Robênia Maria Magalhães de Oliveira Campos 

Procuradora Municipal 
 

Carolina Maria Souza Mendes 
Procuradora Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIXLÂNDIA 
 

 

 

DECRETO Nº 1.026/2010 
 
 
 

ALTERA OS GRUPOS IV E VI DO ANEXO 
II DO DECRETO 994/2009 DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2009 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito do Município de Felixlândia, MG, no uso de suas 
atribuições contidas na Lei Orgânica e; 
 
  Art. 1º - Ficam excluídos do GRUPO IV do Anexo II do Decreto 
994/2009 os lotes da quadra 12 da Rua 04 do Bairro Nova Gameleira e os 
lotes da quadra 04 da Rua Celuta Magalhães, também do loteamento do 
Bairro Nova Gameleira. 
 
  Art. 2º - Ficam acrescentados ao GRUPO VI do Anexo II do 
Decreto 994/2009 os lotes da quadra 12 da Rua 04 do Bairro Nova 
Gameleira e os lotes da quadra 04 da Rua Celuta Magalhães, também do 
loteamento do Bairro Nova Gameleira, excluídos do GRUPO IV na forma 
do artigo 1º deste decreto. 
  
  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 11 de agosto de 2010. 
 

Marconi Antônio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.027/2010 
 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Marconi Antonio da Silva, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, Decreta: 
      
  Considerando que o dia 15 de agosto é dedicado à Assunção 
de Nossa Senhora e em especial a Nossa Senhora da Piedade-padroeira 
local, aqui no Município de Felixlândia/MG.  
  Considerando que o encerramento dos festejos do Jubileu de 
Nossa Senhora da Piedade é um dia improdutivo, provocado pela grande 
movimentação na cidade de romeiros e visitantes; 
  Considerando que o dia 16 de agosto comemora-se o “Dia do 
Felixlandense Ausente”, e que muitos estão visitando seus familiares e a 
cidade; 
  Considerando que o dia 16 de agosto é um dia importante 
para a população do Município de Felixlândia/MG., prestar suas 
homenagens à Padroeira; 
  Considerando ainda que já se tornou tradicional a paralisação 
das atividades do executivo e legislativo municipal após o término dos 
festejos e no dia da Padroeira. 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo em todo o território 
do Município de Felixlândia/MG., o dia 16 de agosto de 2010. 
 
  Art. 2º - Os servidores das repartições de saúde e de limpeza 
urbana obedecerão às escalas de serviços das respectivas chefias. 
 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia 11 de agosto de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
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Secretária Municipal 
Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.028/2010 
 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Marconi Antonio da Silva, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, Decreta: 
      
  Considerando que o dia 15 de agosto é dedicado à Assunção 
de Nossa Senhora e em especial a Nossa Senhora da Piedade-padroeira 
local, aqui no Município de Felixlândia/MG. 
  Considerando que os dias que antecedem os festejos do 
Jubileu de Nossa Senhora da Piedade é um dia improdutivo, provocado 
pela grande movimentação na cidade de romeiros e visitantes; 
  Considerando que o dia 13 de agosto, sexta-feira,  é um dia 
importante para a população do Município de Felixlândia/MG., receber os 
romeiros e visitantes para prestar suas homenagens à Padroeira; 
  Considerando ainda que já se tornou tradicional a paralisação 
das atividades do executivo e legislativo municipal nos festejos do Jubileu 
da Padroeira. 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1.º - Fica decretado ponto facultativo em todo o território 
do Município de Felixlândia/MG., o dia 13 de agosto de 2010. 
 
  Art. 2.º - Os servidores das repartições de saúde e de limpeza 
urbana obedecerão às escalas de serviços das respectivas chefias. 
 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia 11 de agosto de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.029/2010 
 
 
 

DECRETA DE UTILIDADE PÚBLICA E 
INTERESSE SOCIAL, PONTE SOBRE O 
RIBEIRÃO DO BAGRE NO MUNICÍPIO 
DE FELIXLÂNDIA/MG 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Marconi Antonio da Silva, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
 
  Considerando a real necessidade de obras de 
reforma/recuperação da Ponte sobre o Ribeirão do Bagre, no Município 
de Felixlândia-MG; 
  Considerando que a referida ponte está em péssimas 
condições de conservação, trazendo riscos de acidentes; 
  Considerando que o trafego é intenso, inclusive de veículos 
escolares e de carga de escoamento agrícola e que a ponte liga a zona 
urbana do município á uma área turística e de produção agrícola,  
 
  DECRETA: 
 
  Art. 1º- Fica decretada de utilidade pública e de interesse 
social, a ponte sobre o Ribeirão do Bagre, na zona urbana do Município de 
Felixlândia. 
 
  Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 17 de agosto, 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIXLÂNDIA 
 

 

 

DECRETO Nº 1.030/2010 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA 
COMISSÃO ELABORADORA DO PLHIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso de suas 
atribuições, que lhe conferidas pela Lei Orgânica do Município, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica constituída a Comissão Gestora do Plano Local 
de Habitação de Interesse Social do Município. 
 
  Art. 2º - A Comissão Gestora do Plano Local de Habitação de 
Interesse Social é formada por:  
   I. Leidélia Villefort, como representante da 
Secretaria de Governo, que atuará como ator político;  
   II. Renato Miranda, como representante da 
Secretaria de Habitação, que atuará como ator habitacional;  
   III. Eva Helena da Fonseca Lima, como representante 
da Secretaria de Finanças, como ator finanças;  
   IV. Giseuda Vieira Lima, como representante da 
Secretaria de Assistencia Social, que atuará como ator social; 
   V. Antonio Carlos Pereira, como representante da 
sociedade civil com assento no Conselho Municipal de Assistência Social, 
que atuará como ator comunitário.   
  § 1º Os representantes mencionado no caput deste artigo 
participarão, preferencialmente, do Curso de Capacitação do Projeto 
SECA-PLHIS, credenciado pelo Sistema Estadual de Capacitação e 
Acompanhamento em Planejamento Local Habitacional de Interesse 
Social.  
  § 2º Poderão integrar a Comissão de Gestão do Plano Local de 
Habitação de Interesse Social representantes da sociedade civil organizada 
ou de outros segmentos políticos ou econômicos, convidados pelos 
membros ora designados. 
 
  Art. 3º - São atribuições da Comissão de Gestão do Plano 
Local de Habitação de Interesse Social: 
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   I. Elaborar o Plano Local de Interesse Social do 
Município; 
   II. Acompanhar a execução do Plano Local de 
Habitação de Interesse Social do Município; 
   III. Avaliar a execução do Plano Local de Habitação 
de Interesse Social do Município. 
 
  Art. 4º - São atribuições do ator político: 
   I. Informar sobre o processo de elaboração do 
Plano Local de Habitação de Interesse Social; 
   II. Informar sobre os custos de elaboração do Plano 
Local de Habitação de Interesse Social;  
   III. Promover a articulação política necessária à 
elaboração do Plano Local de Habitação de Interesse;  
   IV. Garantir o compromisso político em torno da 
elaboração do Plano Local de Habitação de Interesse Social; 
   V. Contribuir para a mobilização da sociedade, 
através da atuação dos vereadores em suas regiões de origem;  
   VI. Conter o surgimento de sobre-demanda 
habitacional Informar a sociedade a respeito do Plano, através de seus 
Representantes;  
   VII. Receber contribuições dos vereadores para o 
Plano Local de Habitação de Interesse Social;  
   VIII. Garantir a integração do Poder Legislativo no 
processo de planejamento local  de  interesse social.  
 
  Art. 5º - São atribuições do ator habitacional: 
   I. Acompanhar e opinar na elaboração do 
diagnóstico técnico;  
   II. Apoiar institucionalmente os demais membros da 
Comissão Gestora do Plano Local de Habitação de Interesse Social no que 
se refere a questões técnicas relacionadas a construções, obras e afins;  
   III. Exercer a supervisão geral da Comissão Gestora 
do Plano Local de Habitação de Interesse Social;  
   IV. Garantir a integração da Comissão Gestora do 
Plano Local de Interesse Social.  
 
  Art. 6º - São atribuições do ator financeiro: 
   I. Identificar as fontes de recursos disponíveis para 
ações habitacionais;  
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   II. Estimar os custos de implantação do Plano Local 
de Habitação de Interesse Social;  
   III. Prestar contas da elaboração do Plano Local de 
Habitação de Interesse Social.  
 
  Art. 7º - São atribuições do ator social: 
   I. Identificar a população de maior vulnerabilidade 
social;  
   II. Contribuir para o aperfeiçoamento do 
mecanismo de coleta de dados;  
   III. Coordenar as equipes de coleta de dados. 
 
  Art. 8º- São atribuições do ator comunitário:  
   I. Representar o Conselho da Cidade na Comissão 
Gestora do Plano Local de Habitação de Interesse Social; 
   II. Informar o Conselho da Cidade do andamento 
dos trabalhos de elaboração; 
   III. Informar os Conselhos Municipais sobre o 
processo de elaboração do PLHIS; 
   IV. Receber e divulgar entre os membros da 
Comissão Gestora do Plano Local de Interesse Social as contribuições de 
todos os conselhos municipais; 
   V. Contatar e informar sobre a elaboração do Plano 
Local de Interesse Social as associações municipais; 
   VI. Receber e divulgar entre os membros da 
Comissão  Gestora do Plano Local de Interesse Social as contribuições das 
associações;   
   VII. Mobilização da população em geral, para 
participação nas reuniões públicas;  
   VIII. Informar as características e de seu processo de 
elaboração do Plano Local de Habitação de Interesse Social; 
   IX. Conferir a abrangência territorial do Plano Local 
de Interesse Social; 
   X. Avaliar a qualidade dos dados coletados a partir 
de sua confrontação com a realidade vivenciada. 
 
  Art. 9º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
  Felixlândia, 17 de agosto de 2010. 
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Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.031/2010 
 
 
 

ALTERA DECRETO 1008/2009 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Estado de Minas Gerais, 
no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 
Considerando a necessidade de substituição de um membro- facilitador 
técnico, DECRETA:  
 
  Art. 1º - Fica substituído o membro Dr. Ricardo Pinheiro 
Gomide – médico, por Dr. Marcos Soares Campos- medico. 
 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 23 de agosto, 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.032/2010 
 
 
 

OUTORGA PERMISSÃO DE LINHA DE 
TRANSPORTE COLETIVO NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Marconi Antonio da Silva, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 254 da Lei 
Orgânica do Município, DECRETA: 
 
  Art. 1º. Fica concedido à APAE DE FELIXLÃNDIA, pessoa 
jurídica, CNPJ sob o nº 02698456/0001-00, com sede à Rua Menino Deus, 
654, Bairro Centro - Felixlândia/MG., a permissão para exploração da 
Linha de Transporte Coletivo Urbano, de seus funcionários, alunos e 
assistidos com acompanhantes. 
   Parágrafo único.  A descrição da referida Linha tem o 
seguinte itinerário: Saída da APAE de Felixlândia do Centro de Felixlândia , 
passando pelos bairros Capitão Custódio, Ribeirão do Bagre, Liberdade, 
Santo Antonio, centro, Gameleira 1 e 2, Alto social, Pioneiro, São Vicente, 
Anchieta, Vila de Fátima, bairro Buritis e retorno a APAE, durante toda a 
semana, sem cobrança de tarifa. 
 
  Art. 2º - A presente permissão se dá em caráter precário, 
vigorando da presente data até 31/12/2012. 
 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 27 de agosto, 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIXLÂNDIA 
 

 

 

DECRETO Nº 1.033/2010 
 
 
 

ALTERA DECRETO 991/2009, QUE 
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Sr. Marconi Antonio da 
Silva, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as lei 
municipal 1734/2009, DECRETA: 
   
  Art. 1º - Ficam nomeados os membros efetivos e suplentes do 
Conselho Municipal de Habitação, de acordo com as respectivas  
indicações do Governo Municipal e sociedade civil , conforme abaixo: 
   I- REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 
  Representante do Departamento de Obras 
- Geraldo Calazans Silva 
- Agenor de Lima Fernandes 
  Representante do Departamento de Administração 
- Josiane dos Santos e Souza 
- Fernanda Graziele Leal 
  Representante do Departamento de Meio Ambiente 
- Renata D”arc Coura 
- Luis Carlos Barros Lopes 
  Representante do Departamento de Assistência Social 
- Giseuda Vieira Lima 
- Rinalva de Oliveira Magalhães Vieira 
  Representante da Procuradoria Geral do Município 
- Carolina Maria Souza Mendes 
- Robenia Maria de Oliveira Magalhães Campos 
   II- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
  Representante de Movimentos populares (Leo Clube) 
- Ana Emilia Pereira Albino 
- Venâncio dos Santos Chamone 
  Representante de Movimentos populares (Vicentinos) 
- Eva Helena da Fonseca 
- Maria Aparecida Rodrigues Lima 
  Representante de Movimentos populares (Ajusc) 
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- Sabrina Silva pereira 
- Valdenia Barbosa dos Santos 
  Representantes do Sindicato dos Trabalhadores rurais 
- Maria Gerciara da Silva 
- Antonio Carlos de Freitas 
  Representante da OAB- subseção Curvelo 
- Marcos Benedito Fernandes Gomes 
- Cleia Marilda de Araújo 
 
  Art. 2º - Fica homologada a posse dos membros do Conselho 
Municipal de Habitação de Felixlândia. 
 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 27 de agosto, 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.034/2010 
 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO 
 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Marconi Antonio da Silva, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, Decreta: 
      
  Considerando que o dia 07 de setembro, é feriado nacional, 
dedicado à comemoração da Independência do Brasil.. 
  Considerando que o dia 07 será numa terça-feira, tornando a 
segunda-feira, um dia improdutivo; 
 
  DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo em todo o território 
do Município de Felixlândia/MG., o dia 06 de setembro de 2010. 
 
  Art. 2º - Os servidores das repartições de saúde e de limpeza 
urbana obedecerão às escalas de serviços das respectivas chefias. 
 
  Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 31 de agosto de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.035/2010 
 
 
 

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA 
ADQUIRIR ESTABILIDADE E 
AVALIAÇÃO PERIÓDICA DE 
DESEMPENHO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS ESTÁVEIS DE FELIXLÂNDIA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso de suas 
atribuições legais e, especialmente as contidas no art. 41, §1º, III e §4º da 
Constituição Federal de 1.988; 
 
  Considerando a necessidade de se instituir Programa de 
Avaliação de Desempenho dos Servidores do Município de Felixlândia; 
  Considerando que o Programa de Avaliação de Desempenho 
dos Servidores visa promover a integração binômio indivíduo-
Administração, buscando a qualidade e produtividade dos serviços 
prestados pelos servidores da Prefeitura Municipal de Felixlândia; 
  Considerando que se torna imprescindível medir, 
temporariamente a eficiência do Serviço Público Municipal, procurando 
adaptá-la positivamente às necessidades dos cidadãos-usuários; 
  Considerando, principalmente, que a meta primordial da 
Administração Pública Municipal é assegurar serviços de qualidade e 
promover o bem estar social, e; 
  Considerando, afinal, que é necessário estabelecer diretrizes 
para implantação e realização da Avaliação de Desempenho Funcional dos 
Servidores Municipais, Decreta: 
 
  Artigo 1º - Fica Instituído o Procedimento de Avaliação de 
Desempenho Funcional dos Servidores em Estágio Probatório e Avaliação 
de Desempenho Funcional periódica de Servidores Estáveis da Prefeitura 
de Felixlândia.  
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  Artigo 2º - O processo de avaliação de desempenho terá, 
periodicidade anual e far-se-á mediante regras estabelecidas neste 
Decreto, aplicados a todos os servidores da Municipalidade. 
   Parágrafo Único: Quando o servidor estável conceito de 
avaliação de desempenho abaixo do “Conceito Regular” deverá ser 
reavaliado após 6 (seis) meses, antes do prazo de nova avaliação, para 
confirmar ou não o seu desempenho.  
 
  Artigo 3º - A avaliação de desempenho é requisito básico para 
que o servidor adquira estabilidade no Serviço Público Municipal, e 
especificamente para os servidores em estágio probatório as avaliações 
serão feitas nos períodos de 10 (dez) meses, 20 (vinte) meses e 30 (trinta) 
meses, para que possa dar ampla defesa aos servidores que não 
obtiverem a média de desempenho igual ou superior ao conceito regular. 
 
  Artigo 4º - O procedimento de Avaliação de Desempenho de 
ambos os servidores, ora prevista, tem os seguintes objetivos:  
   I – favorecer o desenvolvimento profissional e pessoal 
dos servidores da Prefeitura, visando a qualidade e produtividade nos 
serviços prestados;    
   II – definir o grau de contribuição de cada servidor na 
consecução dos objetivos do Poder Executivo;  
   III – oferecer ao servidor oportunidade de conhecer 
melhor sua potencialidade e aprimorar o seu desempenho;  
   IV – fornecer dados auxiliares para planos de ação de 
treinamento e de desenvolvimento funcional; 
   V – aprimorar o relacionamento interpessoal nas 
equipes de trabalho;  
   VI – apurar com rigor a eficiência do serviço prestado 
por cada servidor no conjunto geral, ao cidadão-usuário; 
   VII – permitir a avaliação final de estabilidade do 
servidor no Serviço Público Municipal; 
   VIII – permitir o desligamento do Serviço Público 
Municipal, de servidor estável que não alcance avaliação igual ao conceito 
regular, em 3 (três) avaliações consecutivas e ou 5 (cinco) alternadas, 
desde que comprovada a insuficiência na sua reavaliação, na forma da Lei 
Complementar, assegurada ampla defesa;  
   IX – ser condição de aquisição da estabilidade do 
servidor em estágio probatório. 
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  Artigo 5º - O Processo de Avaliação de Desempenho será de 
responsabilidade da Comissão de Avaliação e Desempenho Especial 
Permanente, composta de 03 (três) membros titulares e de 01 (um) 
membro suplente, ocupantes de cargos de provimento efetivo e 
nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante Portaria. 
   §1º - É vedado a auto-avaliação, substituindo-se 
membro titular pelo suplente, quando de seu processo avaliatório; 
   §2º - A Comissão deverá designar o seu Presidente e o 
seu Relator; 
 
  Artigo 6º - Serão atribuídos pontos que variarão de 0 (zero) a 
10 (dez), obedecendo-se o Boletim de Avaliação de Desempenho 
Funcional, a ser fornecido pela Comissão aos superiores hierárquicos, sob 
informação do Departamento que pertença o servidor.  
 
  Artigo 7º - Os requisitos a serem observados pela Comissão, 
para fins de avaliação, com relação aos servidores, são os seguintes; 
   I – ser ocupante de cargo de provimento efetivo, 
conforme legislação pertinente; 
   II – Encontrar-se no efetivo exercício do cargo para o 
qual foi nomeado, ou, mesmo exercício de quais cargos de provimento e 
comissão ou função e direção, chefia ou assessoramento, ou 
excepcionalmente em desvio de função em estrito interesse do Serviço 
Público. 
 
  Artigo 8º - Os servidores terão o seu desempenho funcional 
avaliado, com o objetivo de apurar os seguintes fatores: 
   I – assiduidade; 
   II – pontualidade; 
   III – dedicação e interesse pelo serviço; 
   IV – disciplina; 
   V – eficiência; 
   VI – iniciativa; 
   VII – lealdade à instituição; 
   VIII – produtividade. 
  §1º - os fatores do artigo assim se definem: 
   I – considera-se assiduidade o comparecimento do 
servidor ao serviço aplicando-se para este fim o disposto no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, mas especialmente o regular 
comparecimento do servidor ao final de cada mês trabalhado; 
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   II – considera-se pontualidade do servidor, o seu 
comparecimento pontual a cada horário a que se apresenta ou se ausenta 
da tarefa diária, aplicando-se para este fim o disposto no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, mas levando-se em conta a tolerância 
máxima a que se deve permitir de maneira contínua; 
   III – considera-se dedicação e interesse pelo serviço, a 
execução dos serviços com zelo e dedicação, fazendo cumprir as normas 
legais e regulamentares da instituição e conservação dos bens e do 
patrimônio público; 
   IV – considera-se disciplina do servidor o acatamento às 
ordens e manifestações superiores, desde que legais, o cumprimento das 
atribuições do cargo dentro das normas disciplinares, sem transtornos de 
ordem funcional; 
   V – considera-se eficiência do servidor, o melhor 
resultado a cada serviço prestado, demonstrando a sua aptidão e 
contribuindo de maneira decisiva para a definição positivas das tarefas 
individuais e coletivas ao seu alcance, buscando a qualidade dos serviços 
prestados e satisfazendo plenamente o cidadão usuário ou resultado a 
que se desejar alcançar; 
   VI – considera-se iniciativa do servidor, o espontâneo 
interesse funcional, procurando meios e mecanismos para o bom 
desempenho das funções, resolvendo as questões ligadas ao serviço, 
realizando com presteza as suas tarefas; 
   VII – considera-se lealdade à instituição, o ato de defesa 
justa dos interesses dos serviços e da própria instituição a denúncia de 
irregularidades e fatos que prejudiquem o órgão, o acatamento das 
normas legais e a promoção de todos os requisitos básicos ao perfeito 
funcionamento da repartição, tornando-se solidário ao intento de sempre 
se manter a dignidade da função pública; 
   VIII – considera-se produtividade do servidor, o 
resultado do seu exercício funcional compatível com a necessidade 
absoluta do serviço público, demonstrando grau acentuado de eficiência, 
interesse e resolutividade, enfim, produzindo com acerto a tarefa que lhe 
é designada ou que faça parte do âmbito das suas atividades. 
  § 2º - Quando a ordem ou manifestação de eu trata o inciso 
IV for ilegal, deverá o servidor formular oficialmente ao superior seguinte 
a sua preocupação no atendimento ao expediente e, quando for o 
Prefeito, tomar as providências de resguardo legal. 
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  Artigo 9º - Para efeito de conceito do servidor avaliado, 
considerar-se-á a pontuação obtida na avaliação dos 08 (oito) fatores 
descritos no artigo 8º, mediante a seguinte classificação: 
 
De 0 (zero) a 02 (dois) pontos ................................................... conceito péssimo 
De 2,1 (dois vírgula um) a 4,9 (quatro vírgula nove) pontos .... conceito ruim 
De 5 (cinco) a 5,9 (cinco vírgula nove) pontos .......................... conceito regular 
De 6 (seis) a 8 (oito) pontos ....................................................... conceito bom 
De 8,1 (oito vírgula um) a 10 (dez) pontos ................................ conceito ótimo 

 
   §1º - para obtenção do resultado da avaliação será 
considerada a soma dos valores atribuídos a cada fator, dividido pela 
quantidade de fatores, sendo que cada fator deverá ser avaliado numa 
escala de 0 (zero) a 10 (dez); 
   §2º - obterá a média da Avaliação o servidor que 
obtiver conceito igual ou superior a regular; 
   §3º - para os servidores em estágio probatório, a média 
para aquisição de estabilidade será a soma das 03 (três) últimas 
avaliações, multiplicadas pelos pesos previstos nas alíneas abaixo e 
dividindo pela soma dos respectivos pesos; 
  a) especificamente para os servidores classificados e 
empossados do Concurso de 2006 e que cumulam avaliações anteriores a 
este Decreto:  
   • os servidores que cumulam duas avaliações, as 
primeiras terão pesos de 4 e a última a ser feita subseqüente terá peso de 
2; 
   • para os servidores que possuem apenas 01 
avaliação, esta terá o peso de 4 e as 02 (duas) subseqüentes terão peso de 
3; 
  b) para os servidores em estágio probatório que não 
cumulam avaliações anteriores, as avaliações terão pesos de 2, 3 e 5 
respectivamente; 
   §4º - 4 (quatro) meses antes de findo o período do 
estágio probatório, será submetida à Comissão, a avaliação de 
desempenho do servidor, para homologação desta, sem prejuízo da 
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos inciso I a VIII do 
artigo 8º deste Decreto; 
   §5º - para o servidor que não obtiver a média da 
avaliação de desempeno nos três anos que são condição para aquisição de 
estabilidade, será concedida vista ao servidor pelo prazo de 05 (cinco) 
dias, nos termos do artigo 18 §4º da Lei 1.096/90. 
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   § 6º - Após vista e manifestação se o despacho do 
Prefeito Municipal for favorável à permanência do estagiário, a 
confirmação não dependerá de qualquer novo ato; 
   § 7º - A apuração dos fatores de que trata artigo 8º 
deverá processar-se de modo que a exoneração do servidor possa ser feita 
antes de findo o período de estágio. 
   § 8º - Findo o estágio, com ou sem pronunciamento, o 
servidor torna-se estável. 
 
  Artigo 10 – Concluída a Avaliação de Desempenho, a 
Comissão encaminhará ao Prefeito Municipal o processo para sua 
apreciação final, e este remeterá os autos, ao Departamento de 
Administração, para as providências cabíveis. 
 
  Artigo 11 – Compete a Divisão de Pessoal o arquivamento dos 
formulários de avaliações, para consultas necessárias. 
 
  Artigo 12 – Para efeitos de progressão e outras vantagens de 
Lei, a Administração poderá subtrair do processo de avaliação os dados 
necessários para formulação dos respectivos autos, sem prejuízo de 
expedientes próprios e semelhantes. 
 
  Artigo 13 – Ao servidor interessado, a Administração acatará 
pedido de vista do seu processo avaliatório, cabendo recurso da decisão.  
 
  Artigo 14 – Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos 
pelo Prefeito Municipal, em consonância com a comissão de Avaliação, se 
necessário. 
 
  Artigo 15 – Os servidores que forem empossados em seus 
cargos em data seguinte à avaliação geral, superior ao prazo de 30 (trinta) 
dias para a nova avaliação, sofrerão o processo individual para obtenção 
de sua pontuação.  
 
  Artigo 16 – Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Artigo 17 – Fica expressamente revogado o Decreto nº 808 de 
17 de fevereiro de 2003. 
 
  Felixlândia, 02 de setembro de 2010. 
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Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.036/2010 
 
 
 

ALTERA DECRETO 883/2007 QUE 
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE 
TRABALHADORES PARA ATUAREM NO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso de suas 
atribuições legais, contidas na Lei Orgânica do Município, e 
 
  Considerando que se faz necessário o reajuste dos 
vencimentos dos profissionais contratados, bem como o número de 
profissionais, DECRETA: 
 
  Art. 1º- O decreto 883/2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

  ά!ǊǘΦ мȏ -  Fica autorizada a contratação, 
de 02 (dois) Assistente Social, 02 (dois) Psicólogos, 01 
(um) Coordenador, 01 (um) Assistente Administrativo, 
para prestarem serviços no CRAS ς Centro de 
Referência de Assistência Social. 
 
  Art. 2º - Os vencimentos dos servidores 
contratados serão pagos da seguinte forma: 
   I ς Assistente Social, R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais) mensais, com jornada de 
30 (trinta) horas semanais; 
   II ς Psicólogo R$ 2.000,00 (Dois mil 
reais) mensais, com jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais; 
   III ς Coordenador, R$ 1.500,00 (Hum 
mil e quinhentos reais) mensais, com jornada de 40 
(quarenta) horas semanais; 
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   IV ς Assistente administrativo, R$ 
600,00 (Seiscentos reais) mensais, com jornada de 40 
όǉǳŀǊŜƴǘŀύ ƘƻǊŀǎ ǎŜƳŀƴŀƛǎΤέ 

 
  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 02 de setembro, 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.037/2010 
 
 
 

DECRETA DE UTILIDADE PÚBLICA E 
INTERESSE SOCIAL, EXTENSÃO DO 
BAIRRO SANTO ANTÔNIO 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Marconi Antonio da Silva, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 
 
  Considerando que a referida extensão do bairro, vem de 
encontro às necessidades maiores de nossos munícipes, que é a  
necessidade de moradias, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica decretada de utilidade pública e de interesse 
social, a extensão do bairro Santo Antonio, constante das ruas A, B e C, 
numa extensão de 275,16 metros lineares, conforme levantamento 
planimétrico anexo. 
 
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 20 de setembro, 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.038/2010 
 
 
 

REGULAMENTA IMPEDIMENTO DE 
TRECHO DA PRAÇA PADRE FÉLIX, NOS 
FINAIS DE SEMANA, FERIADOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito do Município de Felixlândia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e; 
 
  CONSIDERANDO, que há do lado direito da Praça Padre Félix, 
no trecho compreendido entre a Rua Sebastião de Campos Valadares até a 
frente do Departamento de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no 
início da Rua José Magno de Araújo, nos finais de semanas e feriados 
acolhe significativo número de pessoas em busca de lazer e diversão; 
  CONSIDERANDO, também a expressiva presença de crianças 
na referida área e nos mesmos períodos, onde brincam e passeiam; 
  CONSIDERANDO, que o impedimento do referido trecho 
urbano ocorre a vários anos, DECRETA: 
 
  Art. 1º - O trecho da via urbana acima mencionado fica 
interditado nos finais de semana e feriados. 
   §1º - O trecho será impedido com uma corrente e placa 
com a inscrição “IMPEDIDO”. 
   §2º - O transito de veículos na parte da via urbana 
acima mencionada ficará impedido das 18 horas das sextas-feiras até as 
06 horas dos sábados e das 18 horas dos sábados até as 06 horas das 
segundas-feiras. 
   §3º - Nos feriados o transito será impedido das 18 
horas do dia anterior até as 06 horas do dia seguinte ao feriado. 
 
  Art. 2º - Fica expressamente revogado o Decreto nº 499 de 07 
de maio de 1.990. 
 
  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 04 de outubro de 2010. 
 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1039/2010 
 
 
 

REGULAMENTA A EXECUÇÃO DO 
PROGRAMA  DE SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO BÁSICA PARA IDOSOS 
E/OU CRIANÇAS DE ATÉ SEIS ANOS E 
SUAS FAMÍLIAS, POR MEIO DO PBV ς 
PISO BÁSICO VARIÁVEL NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA  E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Estado de Minas Gerais, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela alínea a, do inciso I do 
artigo 105 da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista a Portaria 288 de 
02/09/2009 emitida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, resolve, DECRETAR: 
 
  Artigo 1°: Para a execução do Programa  de Serviços de 
Proteção Básica para Idosos e/ou crianças de até seis anos e suas famílias 
por meio do PBV – Piso Básico Variável,  deverá ser realizado a 
contratação de profissionais ou o aproveitamento de servidores do 
quadro efetivo do Município para atuarem como Monitor Esportivo. 
   I- O Monitor Esportivo deverá ser um  profissional 
habilitado em magistério ou na sua falta em normal superior, Educação 
Física ou outra graduação a nível de terceiro grau, que ficará responsável  
pelo desenvolvimento de atividades  esportivas e de recreação; 
  a- A carga  horária do Monitor Esportivo será de 06 horas 
por semana, sendo 02 horas  por dia durante três vezes por semana,  de 
trabalhos diretos com as crianças e/ou Idosos, ficando estabelecido que 
haverá 03 horas semanais destinadas ao planejamento e às reuniões. 
 
  Artigo 3º: Os salários a serem pagos aos profissionais 
participantes do Programa de atendimento aos Idosos e a criança  será o 
seguinte: 
 
A - Monitor Esportivo................................................R$ 216,40. 
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  Artigo 4º: Será devido o adicional de gratificação de incentivo 
a docência aos profissionais contratados dentro do programa. 
 
  Artigo 5º Os valores dos salários e da carga-horária dos 
profissionais dos programas está equiparada à carga-horária e ao salário 
do Professor da Educação Básica. 
 
  Artigo 6º: Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2010. 
 
  Artigo 7º: Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 04 de outubro de 2010. 
 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.040/2010 
 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO 
MUNICIPAL 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia – Estado de Minas Gerais, 
no uso de suas atribuições, que lhe são atribuídas por Lei: 
 
  Considerando que o dia 12 de outubro deste ano em curso é 
Feriado em todo o território nacional devido a comemoração do dia da 
padroeira do Brasil- Nossa Senhora Aparecida; 
  Considerando que o município de Felixlândia, possui grande 
maioria de Cristãos e que todas as comunidades religiosas festejam e 
celebram esta data; 
  Considerando que a comemoração do dia da padroeira N. Sra. 
Aparecida, dar-se-á numa terça-feira deixando, portanto, o dia anterior 
com probabilidades de ser improdutivo; 
 
  DECRETA: 
 
  Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo no serviço municipal 
em todo o território do município de Felixlândia/MG., o dia 11 de outubro 
de 2010. 
 
  Art. 2° - Os servidores do Departamento de Saúde e do Setor 
de Limpeza Urbana obedecerão às escalas de suas respectivas chefias. 
 
  Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 08 de outubro, 2010. 
 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.041/2010 
 
 
 

DESIGNA EM SUBSTITUIÇÃO A 
ALGUNS MEMBROS EFETIVOS E UM 
SUPLENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE 
FELIXLÂNDIA 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, usando de suas 
atribuições e de conformidade com a Lei nº 1.742 de 30 de novembro de 
2009 DECRETA: 
 
  Art. 1º - Ficam designados os seguintes Membros Efetivos e 
Suplentes do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Felixlândia:  
 MEMBROS EFETIVOS: 
1 – Matilde Fernandes Elias - Em substituição ao Padre Raimundo Carlos 
Pereira Da Silva  
2 – Carmem Lúcia Gualberto Elias - Em substituição a Rosemere Vieira dos 
Reis  
7 – Cléia Apolinário da Silva – Em substituição a Ivan Fernandes Souza  
 
 MEMBROS SUPLENTES: 
6 - Rosemere Vieira dos Reis – Em substituição a Getúlio Barbosa da Silva  
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo a partir de 14 de junho de 2010, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 25 de outubro, 2010. 
 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.042/2010 
 
 
 

DISPÕE SOBRE COMEMORAÇÃO DO 
DIA DO SERVIDOR PÚBLICO DE 
FELIXLÂNDIA 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Marconi Antonio da Silva, 
no uso de suas atribuições legais e, 
  
  Considerando que o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Felixlândia consagra a data de 28 de outubro para 
comemoração do Dia do Servidor Público e que neste exercício cairá numa 
quarta feira; 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Fica a comemoração do Dia do Servidor Público 
Municipal transferida para o dia 29 de outubro de 2010, sexta-feira. 
 
  Art. 2º - Fica declarado ponto facultativo no serviço público 
municipal o dia 29 de outubro de 2010. 
 
  Art. 3º - Os servidores dos Departamentos de Saúde e 
Limpeza Urbana obedecerão às escalas das respectivas chefias. 
 
  Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
    
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 25 de outubro de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.043/2010 
 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO 
MUNICIPAL 

 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei: 
 
  Considerando que o dia 02 de novembro é feriado nacional 
em comemoração ao dia de finados; 
 
  Considerando que o feriado mencionado será em um dia de 
terça-feira e, portanto, deixará o dia anterior com probabilidades de ser 
improdutivo, por já ser tradicional o mesmo se tornar um hiato,  
 
  DECRETA: 
 
  Artigo 1º- Fica decretado ponto facultativo nas repartições 
públicas em todo território do Município de Felixlândia, no dia 01 de 
novembro de 2.010. 
 
  Artigo 2º- Os servidores dos Departamentos de Saúde e 
Limpeza Urbana obedecerão às escalas das respectivas chefias. 
 
  Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Artigo 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 25 de outubro de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.044/2010 
 
 
  

DETERMINA A RESCISÃO DE 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DO 
MUNICÍPIO DE FELIXLÂNDIA, MG E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O Prefeito do Município de Felixlândia, MG, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e; 
 
  CONSIDERANDO, a Inspeção Ordinária – Atos de Admissão – 
Processo nº 812.380/2009 – do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais; 
  CONSIDERANDO, que após a inspeção o TCEMG constatou 
irregularidades em grande parte das contratações feitas pelo Município; 
  CONSIDERANDO, que dentre as irregularidades existentes 
foram apontadas: Contratação de Recepcionistas para o Programa Saúde 
Família – PSF, 98 contratações para as funções de Assistente 
Administrativo, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Serviços Gerais, Fiscal, 
Motorista, Professor de 1ª a 4ª série, Professor de 5ª a 8ª série, Operador 
de Máquinas, Recepcionista e Rondante, 23 contratações celebradas para 
funções permanentes do órgão, 37 contratados cedidos a outros órgãos 
(Delegacia de Polícia, IEF, Fórum, APAE, CEMIG e Colégio Estadual); 
  CONSIDERANDO, a necessidade de regularizar a situação, 
atendendo à recomendação do TCEMG; 
  CONSIDERANDO que a hipótese enquadra-se na rescisão do 
contrato por ato unilateral e escrito da Administração na forma prevista 
no artigo 79, inciso I, c/c com o artigo 78, inciso XVII, todos da Lei 8.666 de 
21/06/1993; 
  CONSIDERANDO, que o relator do processo o baixou 
diligência, concedendo o prazo de 60 dias para a complementação da 
instrução processual, com a apresentação de justificativas ou adequação 
dos atos às exigências legais; 
  CONSIDERANDO que o prazo concedido pelo TCEMG está 
prestes a expirar; DECRETA: 
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  Art. 1º - Fica determinada a rescisão de todos os contratos 
administrativos celebrados pelo Município, considerados irregulares pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
 
  Art. 2º - A Divisão de Pessoal deverá providenciar de imediato 
às rescisões dos contratos mencionados no artigo anterior. 
 
  Art. 3º - Efetivadas as rescisões a Divisão de Pessoal deverá 
encaminhar cópias das mesmas à Procuradoria do Município. 
 
  Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 19 de novembro de 2010. 
 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.045/2010 
 
 
 

ALTERA DECRETO 964/2009 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, Estado de Minas Gerais, 
no uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município,  
DECRETA:  
 
  Art. 1º- O inciso I do artigo 2° do Decreto 964/2009, passa a 
vigorar com o seguinte texto: 

άL- Coordenação :  
- Dra. Lilian Apolinário Costa ς 9ƴŦŜǊƳŜƛǊŀΦέ 

 
  Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, este decreto 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 19 de novembro, 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.046/2010 
 
 
 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE 
FELIXLÂNDIA 

 
 
 
  O Prefeito Municipal de Felixlândia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal 1770/2010  e, 
 
  Considerando a necessidade de nomeação dos membros do 
Conselho Municipal da juventude, indicados pelas respectivas ordens de 
classe, DECRETA: 
 
  Art. 1º- Ficam nomeados os membros do Conselho  Municipal 
da Juventude de Felixlândia, a saber: 
   I - Representante de partido com representação na 
Câmara Municipal- Partido Verde; 
  - Titular: Rinalva de Oliveira Magalhães Vieira 
  - Suplente: Valéria Elisa Vieira 
   II - Representante do meio Rural indicado pelo sindicato 
da classe; 
  - Titular : Bayblia Angélica Oliveira Dias 
  - Suplente: Wanderson Mendes da Cruz 
   III - Representante da área empresarial indicado pela 
Associação Comercial ou CDL; 
  - Titular: Jussara Ferreira Soares 
  - Suplente: Isadora Mara Gomes Mariz 
   IV – Dois representantes da Entidade Estudantil 
Municipal- Gremio Estudantil Esc. Est. Pe. José Gonçalves de Souza 
  - Titular: Max Antonio de Oliveira Gonçalves 
    Venâncio Santos Chamone 
  - Suplente: Célio Aparecido Corcozinho Junior 
    Nayara Macedo Fagundes 
   V - Representante das instituições de ensino superior 
localizadas no município; 
  - Titular:Renata Mendes Rodrigues 
  - Suplente : Danielle Teixeira de Souza 
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   VI - Representante dos movimentos religiosos do 
município- EAC; 
  - Titular: Fabiano Ferreira da Silva 
  - Suplente : Lucas Alves Fernandes 
   VII - Representante de ONG ligada a área da juventude - 
CAACAF  
  - Titular: Décio da Silva Santos 
  - Suplente: Dalva de Fátima Fernandes Oliveira 
   VIII - Três representantes do Poder Executivo; 
  Departamento Municipal de Educação 
   - Titular: Eduardo Gonçalves Martins 
   - Suplente: Junia Kelly Sampaio Valadares 
  Departamento Municipal de Ação Social 
   - Titular: Ana Emilia Pereira Albino 
   - Suplente: Amanda Antero de Sá 
  Departamento Municipal de Saúde 
   - Titular: Miguel Eduardo Valadares Nunes 
   - Suplente: Leandro Campos de Oliveira 
   IX – Representante de Associação que desenvolva 
trabalhos voltados à juventude; Associação Com. do Bairro Buritis 
  - Titular: Osman José de Magalhães 
  - Suplente: Pedro Paulo Mendes Carvalho 
   X – Representante de grupos de jovens organizados- 
Leo Clube Maranata 
  - Titular: Alex Junio Silva 
  - Suplente: Samira Maria Pereira Albino 
 
  Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 23 de novembro, 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.047/2010 
 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, 
PARA FINS DE EXPROPRIAÇÃO E 
INVESTIDURA DE DOMÍNIO, ÁREA DE 
TERRA QUE INDICA, NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL N.º 1.512 PARA 
AMARO PEREZ FILHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIXLÂNDIA, SR. MARCONI 
ANTÔNIO DA SILVA, no uso das atribuições e tendo em vista o disposto no 
art. 1º, 2.º e 3.º, da Lei Municipal 1512/2010. 
 
  Considerando a necessidade de regularização fundiária, no 
Município de Felixlândia - MG;  
  Considerando que muitos terrenos encontram-se 
desacobertados por escritura passada em cartório, bem como, registro no 
Cartório de Registro de Imóveis; 
  Considerando que o Cadastro desses imóveis, perante o 
Órgão Fazendário do Município de Felixlândia – MG encontram-se, 
completamente, diverso da realidade, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública para fins de 
expropriação, a área de terra medindo 181,50 m², com as benfeitorias 
nela existentes, pertencente a AMARO PEREZ FILHO, localizada na Rua 
Miguel Álvares Moreira n.º 272 – Distrito de São José do Buriti  - 
FELIXLÂNDIA - MG,  descrita, conforme CROQUI E MEMORIAL DESCRITIVO 
QUE SERÃO PARTE INTEGRANTE DESTE DECRETO. 
   Parágrafo primeiro - A área de terra de que trata este 
artigo destina-se à REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL N.º 1.512. 
   Parágrafo segundo – quanto ao ônus da aplicação do 
presente decreto, este, conforme o que dispõe a lei municipal n.º 1.512, 
de 01 de junho de 2.001, correrá por conta do beneficiário, inclusive, 
despesas cartorárias. 
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   Parágrafo terceiro – O beneficiário incumbir-se-á de 
procurar o presente decreto junto ao Setor de Cadastro da Prefeitura que, 
por sua vez, entregará todas as cópias, contendo nelas carimbo com 
dizeres “Confere com o Original”, colhendo assinatura do beneficiário 
como tendo recebido a documentação, levando, o processo original ao 
arquivo. 
   Parágrafo quarto – Caberá ao Setor de Cadastro da 
Prefeitura, conceder prazo razoável, nunca superior a 60 (sessenta) dias 
para que o beneficiário traga a cópia autenticada da Escritura Pública 
definitiva e devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis, 
sob pena de ter todo o processo cancelado. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 25 de novembro de 2010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.048/2010 
 
 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, 
PARA FINS DE EXPROPRIAÇÃO E 
INVESTIDURA DE DOMÍNIO, ÁREA DE 
TERRA QUE INDICA, NOS TERMOS DA 
LEI MUNICIPAL N.º 1.512 PARA JOSÉ 
BASÍLIO ALMEIDA SOUZA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIXLÂNDIA, SENHOR MARCONI 
ANTÔNIO DA SILVA, no uso das atribuições e tendo em vista o disposto no 
art. 1º, 2.º e 3.º, da Lei Municipal 1512/2010. 
 
  Considerando a necessidade de regularização fundiária, no 
Município de Felixlândia - MG; e 
  Considerando que muitos terrenos encontram-se 
desacobertados por escritura passada em cartório, bem como, registro no 
Cartório de Registro de Imóveis; 
  Considerando que o Cadastro desses imóveis, perante o 
Órgão Fazendário do Município de Felixlândia – MG encontram-se, 
completamente, diverso da realidade, DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
expropriação, a área de terra medindo 164 m², com as benfeitorias nela 
existentes, pertencente a JOSÉ BASÍLIO ALMEIDA E SOUZA, localizada na 
Rua XV de Agosto n.º 364 - Bairro São Vicente - FELIXLÂNDIA - MG, 
descrita, conforme CROQUI E MEMORIAL DESCRITIVO QUE SERÃO PARTE 
INTEGRANTE DESTE DECRETO. 
   Parágrafo primeiro - A área de terra de que trata este 
artigo destina-se à REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL N.º 1.512. 
   Parágrafo segundo – quanto ao ônus da aplicação do 
presente decreto, este, conforme o que dispõe a lei municipal n.º 1.512, 
de 01 de junho de 2.001, correrá por conta do beneficiário, inclusive, 
despesas cartorárias. 
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   Parágrafo terceiro – O beneficiário incumbir-se-á de 
procurar o presente decreto junto ao Setor de Cadastro da Prefeitura que, 
por sua vez, entregará todas as cópias, contendo nelas carimbo com 
dizeres “Confere com o Original”, colhendo assinatura do beneficiário 
como tendo recebido a documentação, levando, o processo original ao 
arquivo. 
   Parágrafo quarto – Caberá ao Setor de Cadastro da 
Prefeitura, conceder prazo razoável, nunca superior a 60 (sessenta) dias 
para que o beneficiário traga a cópia autenticada da Escritura Pública 
definitiva e devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis, 
sob pena de ter todo o processo cancelado. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 25 de novembro de 2.010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.049/2010 
 
 
 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE EXPROPRIAÇÃO E 
INVESTIDURA DE DOMÍNIO, ÁREA DE TERRA QUE INDICA, NOS TERMOS 
DA LEI MUNICIPAL N.º 1.512 PARA ROSEMARY APARECIDA DE MATOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE FELIXLÂNDIA, SENHOR MARCONI 
ANTÔNIO DA SILVA, no uso das atribuições e tendo em vista o disposto no 
art. 1º, 2.º e 3.º, da Lei Municipal 1512. 
 
  Considerando a necessidade de regularização fundiária, no 
Município de Felixlândia - MG; e 
  Considerando que muitos terrenos encontram-se 
desacobertados por escritura passada em cartório, bem como, registro no 
Cartório de Registro de Imóveis; 
  Considerando que o Cadastro desses imóveis, perante o 
Órgão Fazendário do Município de Felixlândia – MG encontram-se, 
completamente, diverso da realidade. DECRETA: 
 
  Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de 
expropriação, a área de terra medindo 360 m², com as benfeitorias nela 
existentes, pertencente a ROSEMARY APARECIDA DE MATOS, localizada 
na Rua Francisco Gonçalves da Fonseca n.º 976 -  Bairro Capitão Custódio  
- FELIXLÂNDIA - MG,  descrita, conforme CROQUI E MEMORIAL 
DESCRITIVO QUE SERÃO PARTE INTEGRANTE DESTE DECRETO. 
   Parágrafo primeiro - A área de terra de que trata este 
artigo destina-se à REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA CONTIDA NA LEI 
MUNICIPAL N.º 1.512. 
   Parágrafo segundo – quanto ao ônus da aplicação do 
presente decreto, este, conforme o que dispõe a lei municipal n.º 1.512, 
de 01 de junho de 2.001, correrá por conta do beneficiário, inclusive, 
despesas cartorárias. 
   Parágrafo terceiro – O beneficiário incumbir-se-á de 
procurar o presente decreto junto ao Setor de Cadastro da Prefeitura que, 
por sua vez, entregará todas as cópias, contendo nelas carimbo com 
dizeres “Confere com o Original”, colhendo assinatura do beneficiário 
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como tendo recebido a documentação, levando, o processo original ao 
arquivo. 
   Parágrafo quarto – Caberá ao Setor de Cadastro da 
Prefeitura, conceder prazo razoável, nunca superior a 60 (sessenta) dias 
para que o beneficiário traga a cópia autenticada da Escritura Pública 
definitiva e devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis, 
sob pena de ter todo o processo cancelado. 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
  Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
  Prefeitura Municipal de Felixlândia, 25 de novembro de 2.010. 
 

Valéria Elisa Vieira 
Secretária Municipal 

Marconi Antonio da Silva 
Prefeito Municipal 


